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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025  
 

PREÂMBULO 
 

O Município de Turmalina – Estado de Minas Gerais, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, no uso das suas atribuições legais, por meio da utilização de 
recursos da tecnologia da informação – INTERNET, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos abaixo:  

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 032/2025 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 015/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item  

DATA DA SESSÃO 24/04/2025 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA: 

24/04/2025 às 07h59min  

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 24/04/2025 às 08h00min  

TIPO DE DISPUTA Aberto e Fechado 

LOCAL/SÍTIO https://licitar.digital/ e https://turmalina.mg.gov.br/   

REGÊNCIA: 

O presente certame será regido pela Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 127/2023 (regulamenta dispositivos 
da Lei Federal 14.133/2021), Decreto Municipal nº 
129/2023 (regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços) e Decreto Municipal nº 130/2023 (critério 
de julgamento por menor preço ou maior desconto, 
na forma eletrônica), Lei Complementar nº 
123/2006 de 14 de dezembro de 2.006 e 
posteriores alterações e demais condições fixadas 
neste edital. 

OBJETO: 

Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de materiais permanentes e insumos 
odontológicos para atendimento às ações em 
saúde bucal da Secretaria Municipal de Saúde 
Turmalina/MG 

PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS 

FONE: (38) 3527-1257 – Ramais 210 e 211 
E-mail: licita20172020@yahoo.com. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
LINK 

https://turmalina.mg.gov.br/ 
https://licitar.digital/     
licita20172020@yahoo.com     

 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Z
IL

M
A

R
 P

IN
H

E
IR

O
 L

O
P

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
20

D
-C

4D
1-

A
91

9-
F

63
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

20
D

-C
4D

1-
A

91
9-

F
63

5

https://licitar.digital/
https://turmalina.mg.gov.br/
https://turmalina.mg.gov.br/
https://licitar.digital/
mailto:licita20172020@yahoo.com


 

2 de 62 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TURMALINA/MG, por meio do setor de licitações 
e compras, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, pelo 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento por MENOR PREÇO 
POR ITEM, destinado ao Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
materiais permanentes e insumos odontológicos para atendimento às ações em 
saúde bucal da Secretaria Municipal de Saúde Turmalina/MG, que será regido pela 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 127/2023 
(regulamenta dispositivos da Lei Federal 14.133/2021), Decreto Municipal nº 129/2023 
(regulamenta o Sistema de Registro de Preços) e Decreto Municipal nº 130/2023 (critério 
de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica), Lei 
Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2.006 e posteriores alterações e 
demais disposições legais aplicáveis. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital devem ser realizadas 
diretamente ao Setor de Licitações, sito a avenida Lauro Machado, nº 230 - Centro, 
Turmalina/MG, pelo Telefone (38) 3527-1257– Ramais 210 e 211, pelo e-mail 
licita20172020@yahoo.com, ou pelos sítios eletrônicos https://turmalina.mg.gov.br/ e 
https://licitar.digital/. 
 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local/sítio anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

I - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de materiais permanentes e insumos odontológicos para atendimento às 
ações em saúde bucal da Secretaria Municipal de Saúde Turmalina/MG, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sítio licitar digital e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 

II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 
os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com a ajuda da equipe de apoio, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados por meio do sítio: https://licitar.digital/ . 
2.2 - O pregão eletrônico será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 127/2023 (regulamenta dispositivos da Lei Federal 14.133/2021), 
Decreto Municipal nº 129/2023 (regulamenta o Sistema de Registro de Preços) e Decreto 
Municipal nº 130/2023 (critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na 
forma eletrônica), Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2.006 e 
posteriores alterações e demais disposições legais aplicáveis. 
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2.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 43, 44, 45 e 46 
da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, Microempreendedor 
individual (MEI), no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de 
preços, na forma do art. 60, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
2.4 - Este Edital segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 

III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados (pessoa jurídica) do ramo de 
atividade pertinente e compatível ao objeto da contratação que atenda todas as 
exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com 
a elaboração e apresentação da proposta. 
3.1.1 - Poderão ainda participar deste Pregão Eletrônico as empresas previamente 
cadastradas e credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Licitar Digital, por 
meio do sítio: https://licitar.digital/  
3.1.2 - Os interessados em participar do presente Pregão e que não estejam cadastrados 
no Licitar Digital poderão providenciar o cadastramento pelo site https://licitar.digital/. 
3.2 - Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.3 - Não poderão disputar esta licitação: 
3.3.1 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
3.3.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.3.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.3.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.7 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.3.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Z
IL

M
A

R
 P

IN
H

E
IR

O
 L

O
P

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
20

D
-C

4D
1-

A
91

9-
F

63
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

20
D

-C
4D

1-
A

91
9-

F
63

5

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4 - O impedimento de que trata o item 3.3.3 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.3.1 e 3.3.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.7 - O disposto nos itens 3.3.1 e 3.3.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.8 - A vedação de que trata o item 3.3.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.9 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante, ainda 
na fase de credenciamento, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
3.9.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 
3.9.2 - Cadastro Nacional de empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria 
Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc).  
3.9.3 – Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, mantido pelo 
Governo Federal (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf ).  
3.9.4 - A consulta aos três cadastros – CEIS, CNPE e SICAF, trata-se de verificação da 
própria condição de participação na licitação, caso constate-se a existência de 
ocorrências impeditivas indiretas, a licitante será previamente declarada inabilitada por 
falta de condição de participação. 
 

IV – DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, nos termos do artigo 8º, § 5º da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e artigo 10 do Decreto Municipal nº 130/2023, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1 - Conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação. 
 

V - DO CREDENCIAMENTO 
5.1 - O credenciamento junto ao provedor do sistema https://licitar.digital/, implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  
5.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no portal https://licitar.digital/  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
5.3.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 

VI - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
6.1 - O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços 
constante dos autos, aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/21 e 
Decreto Municipal nº 127/2023, e tem caráter sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei 
Federal nº 14.133/21, sob a justificativa de não permitir eventual frustração da 
competitividade. 
 

VII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com preço ou o percentual de desconto com a descrição do objeto ofertado e do 
preço ofertado, com as características mínimas e quantidades estipuladas no termo 
referência, até a data e hora marcadas para abertura da sessão quando, então, se 
encerrará a fase de recebimento de propostas. 
7.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
7.2.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
7.2.2 - Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório (conforme preceitua o Artigo 63, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 
7.2.3 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
7.2.4 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.2.5 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.3 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens 7.2 ou 7.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.6 - No campo destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a licitante deverá 
informar os dados complementares e singulares que o caracterizam, quando for o caso, 
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não se admitindo a mera cópia do descritivo indicado no termo referência, ficando a 
licitante sujeita a desclassificação.  
7.7 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta.  
7.8 - Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 
exigidas no Anexo I – Termo Referência e seus anexos.  
7.9 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital.  
7.10 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.11 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances. 
7.12 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
7.12.1 - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 
7.12.2 - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
7.13 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
7.13.1 - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
7.13.2 - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
7.14 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 7.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
7.15 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
7.16 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
 

VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
8.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
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8.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
8.9 - O licitante poderá solicitar a exclusão dos seus lances a qualquer momento durante 
a disputa e quantas vezes julgar necessário. 
8.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.11.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
8.11.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
8.11.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
8.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 
8.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.12.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.12.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.13 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
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apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
8.13.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
8.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
8.13.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.13.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.13.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
8.13.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
8.13.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
8.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
8.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
8.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.20.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.20.2 - A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
8.20.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
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licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta ou manter o preço registrado. 
8.21 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
8.21.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.21.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
8.21.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
8.21.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.21.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
8.21.2. - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
8.21.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
8.21.2.2 - empresas brasileiras; 
8.21.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
8.21.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
8.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 
8.22.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
8.22.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.22.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
8.22.4 - O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.22.5 - É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.23 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
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IX - DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 3.3 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos cadastros 
Federal, Estadual e Municipal. 
9.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o item 7.4 deste edital. 
9.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 29 a 35 do Decreto 
Municipal nº 130, de 29 de dezembro de 2023. 
9.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
9.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.6.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 
9.6.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.6.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.7 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
9.7.1 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço Por Item ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor Por Item estimado; 
9.7.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor Por Item estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao Edital; 
9.7.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução, observadas, contudo, as 
demais disposições do art. 59 da Lei 14.133/21 e Acordão 465/2025 – TCU. 
9.7.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
9.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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9.9 - Caso o custo do lote estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.9.1 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
9.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
9.10.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
9.10.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
9.11 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
9.12 - Caso o Termo Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
9.13 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.14 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.15 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.16 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo Referência.  
 

X – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1 - Os documentos previstos neste Item, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.1 – A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômica – financeira, poderá ser substituída pelo Registro Cadastral - o 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Turmalina/MG, desde 
que este esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC 
esteja com a validade expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado 
documento novo com a validade em vigor.  
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10.1.2 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
registro do Município serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo 
Pregoeiro, agente de contratação, ou comissão de contratação quando o substituir, até a 
conclusão da fase de habilitação. 
10.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.3 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
10.4 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 
disposto no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
10.5 - Encerrada a fase de julgamento, o Pregoeiro convocará a licitante vencedora para, 
no prazo mínimo de 1 (uma) hora, prorrogáveis por igual período, apresentar a 
documentação de habilitação, conforme itens seguintes deste edital.  
10.5.1 - A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes 
situações:  
a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro ou pela 
comissão de contratação, quando o substituir; ou  
b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da proposta. 
10.6 - Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64, Lei 
14.133/2021 e art. 39, §4º do Decreto Municipal nº 130/2023):  
10.6.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
10.6.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas e/ou para demonstrar condição preexistente (Acórdão TCU 
1.211/2021). 
10.6.3 - a ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam ser 
conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do licitante, 
podendo a Agente de Contratação realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da 
regularidade fiscal da empresa. 
10.7 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances. 
10.7.1 - Na hipótese do Item 10.7, serão exigidos os documentos relativos à regularidade 
fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.8 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da 
matriz.  
10.9 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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10.10 - A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ CONTER OS DOCUMENTOS 
RELACIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, sendo que: 
10.10.1 – O descumprimento das exigências contidas no item 8.3 do Termo de 
Referência determinará a inabilitação da licitante.  
10.10.2 - As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada no item 8.3.2 do 
Termo de Referência, ainda que apresentem alguma restrição.  
10.10.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
10.10.2.1.1 - O prazo de que trata o subitem 10.10.2.1 poderá ser prorrogado, por igual 
prazo, a critério da Administração, nos termos do Decreto n. 8.538, de 6 de outubro de 
2015.  
10.10.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto nos subitens 10.10.2.1 
e 10.10.2.1.1 desta cláusula, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
da sanção prevista neste edital e em lei, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da avença, ou 
revogar a licitação.  
10.10.4 - Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de 
originais dos documentos exigidos da licitante.  
10.10.5 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos comprovantes exigidos neste edital. 
10.10.6 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação.  
10.10.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.10.6, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 
10.10.8 - O Pregoeiro, para comprovar a regularidade da licitante, quando necessário, 
poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas informatizados.  
10.10.9 - Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento das exigências 
habilitatórias por parte da licitante classificada subsequente, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda às exigências do edital.  
10.10.10 - A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
10.10.11 - Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórias, o Pregoeiro habilitará e 
declarará vencedora do certame a licitante correspondente.  
10.10.12 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.10.6. 
 

10.11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
10.11.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  
10.11.2 - A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob 
pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 
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299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, 
ou rescindido o seu Contrato.  
10.11.3 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem exigida 
no edital. 
10.11.4 - Na hipótese de a licitante ser isenta de algum documento exigido no presente 
edital, deve à mesma fazer prova da isenção, através de declaração do órgão expedidor 
do aludido documento, juntando a mesma ao sistema/portal. 
10.11.5 - Sempre que julgar necessário, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de 
originais dos documentos exigidos da licitante.  
10.11.6 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos comprovantes exigidos neste edital. 
10.11.7 - No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação.  
10.11.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.11.7, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 
10.11.9 - O Pregoeiro, para comprovar a regularidade da licitante, quando necessário, 
poderá consultar documentos que estejam disponíveis nos sistemas informatizados.  
10.11.10 - Verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento das exigências 
habilitatórias por parte da licitante classificada subsequente, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda às exigências do edital.  
10.11.11 - A inabilitação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
10.11.12 - Constatado o atendimento aos requisitos habilitatórios, o Pregoeiro habilitará e 
declarará vencedora do certame a licitante correspondente.  
10.11.13 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 
licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem 10.11.7. 
 

XI - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 01 (uma) hora, a contar da solicitação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá: 
a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
11.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
11.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante (quando necessários), vinculam a Contratada. 
11.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor por lote em algarismos e por extenso. 
11.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários, por lote e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

XII - DO RECURSO 
12.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 – Qualquer licitante poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata 
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 
12.3 - As razões de recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 
de fases, da ata de julgamento, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas, se 
desejarem, a apresentar contrarrazões em igual prazo, também via sistema, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata (pelo sistema) dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
12.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.5 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados que, se desejarem, deverão solicitar acesso ao pregoeiro.  
12.6 - Encerradas as fases de julgamento e de habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, em atenção ao disposto no art. 71 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

XIII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO (ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, 
REVOGAÇÃO, ANULAÇÃO) 
13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
13.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
13.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
13.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
13.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

XIV- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 - Homologado o resultado da licitação, a administração, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
14.1.1 - Será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
itens com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame para formação de cadastro de reserva e inclusão do licitante que mantiver sua 
proposta original. 
14.1.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos e improrrogáveis, 
contados da data da convocação, comparecer a Prefeitura Municipal de Turmalina/MG, 
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junto ao Setor de Licitações, para assinatura da Ata, podendo a mesma ser também 
assinada por meio digital no mesmo prazo. 
14.1.3 – Na hipótese de o convocado não assinar a Ata no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado ao órgão gerenciador convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 
sanções previstas neste edital.  
14.1.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o item 14.1.2 aceitar o registro 
nos termos estabelecidos, o órgão gerenciador, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá convocar os licitantes que 
mantiveram suas propostas originais para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
adjudicar e firmar a Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
14.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações: 
14.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.2.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados;  
14.2.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços contratados, nos termos do disposto na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.3 – Ainda: 
14.3.1 - após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da detentora, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo órgão gerenciador, do índice 
INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
14.3.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.3.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o órgão 
gerenciador pagará a detentora a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  
14.3.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
14.3.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
14.3.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
14.3.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
14.4 - A Ata de Registro de Preços não obriga o órgão gerenciador a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para contratação do (s) 
objeto (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Z
IL

M
A

R
 P

IN
H

E
IR

O
 L

O
P

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
20

D
-C

4D
1-

A
91

9-
F

63
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

20
D

-C
4D

1-
A

91
9-

F
63

5



 

17 de 62 

14.5 - O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa 
Oficial do Município e ou sítio eletrônico do Município na internet, bem como em jornal 
diário de grande circulação quando legalmente necessário, na forma prevista no art. 176 
da Lei 14.133, de 2021 e art. 51 do Decreto Municipal nº 127/2023 e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
14.6 - O órgão gerenciador monitorará, periodicamente, os preços dos itens, avaliando o 
mercado constantemente podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 
custos dos itens registrados. 
14.6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
14.6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
14.6.3 - Na hipótese prevista no item 14.6.2, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus   preços aos valores de mercado. 
14.6.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no artigo 24 do 
Decreto Municipal nº 129/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
14.7 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
14.7.1 - Para fins do disposto no item 14.7, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
14.7.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 24 do Decreto Municipal nº 
129/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 
14.8 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, quando 
houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 
14.8.1 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 25 do Decreto 
Municipal nº 129/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
14.8.2 - Na hipótese de comprovação do disposto no Item 14.7 e 14.7.1, o órgão ou a 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 
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XV – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
I - Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços/contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços/contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços/contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços/contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de 
preços/contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2 - Serão aplicadas à empresa fornecedora/contratada responsável pelas infrações 
administrativas previstas no Item 15.1 as seguintes sanções, observado o contraditório e 
ampla defesa: 
a) Advertência, quando a detentora/contratada der causa à inexecução parcial da ata de 
registro de preços/contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste instrumento de contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Edital, bem 
como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 
d) Multa de: 
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
injustificado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 
3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Órgão Gerenciador/Contratante (art. 
156, §9º da Lei 14.133/21) 
15.4 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º da Lei 14.133/21). 
15.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/21). 
 

XVI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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16.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame, sendo aceitos os pedidos formalizados exclusivamente através da 
plataforma Licitar Digital. 
16.2 - A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de até 3 (três) dias úteis e 
observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021. 
16.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
16.3.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
16.4 – O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 
decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de 
nova data para a realização do certame. 
 

XVII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1 – Os recursos para essa demanda correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no orçamento municipal, e as suas correspondentes nos 
orçamentos subsequentes. 
08.02.02 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERV. ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0014.2086 Manutenção Atividades Serviços Odontológicos  
33903000- Material de Consumo – FONTE: 1500001002-  Recursos Não Vinculados de Impostos- FICHA: 
0660 
33903000 - Material de Consumo –FONTE: 1600000000 - Transferências Fundo a Fundo de - FICHA: 0661 
33903000 - Material de Consumo –FONTE: 1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de – FICHA: 0662 
44905200 - Equipamentos e Mat.Permanentes – FONTE: 1500001002-  Recursos Não Vinculados de 
Impostos- FICHA: 0717 
44905200 -  Equipamentos e Mat.Permanentes- FONTE:  1601000000 - Transferências Fundo a Fundo de -  
FICHA:  0718 
44905200 - Equipamentos e Mat.Permanentes – FONTE: 1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de – 
FICHA: 0719 
 

XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
18.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
18.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Prefeitura. 
18.5 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
18.6 – A realização da licitação, observadas as disposições legais aplicáveis, não implica 
necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, 
podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 
supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado 
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o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021. 
18.7 - Será facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, inclusive parecer técnico à (s) Secretaria (s) requerente (s) do certame com 
relação aos itens cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 
18.8 - Não caberá a qualquer licitante indenização de espécie alguma, pelo seu 
insucesso na licitação. 
18.9 – Os extratos do resultado final desta licitação serão divulgados na Imprensa Oficial 
do Município e/ou sítio eletrônico do Município na internet, bem como em jornal diário de 
grande circulação quando legalmente necessário, na forma prevista no art. 176 da Lei 
14.133, de 2021 e art. 51 do Decreto Municipal nº 127/2023. 
18.10 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município e ou sítio eletrônico do Município na internet, 
bem como em jornal diário de grande circulação quando legalmente necessário, na forma 
prevista no art. 176 da Lei 14.133, de 2021 e art. 51 do Decreto Municipal nº 127/2023, na 
forma legal, quando couber. 
18.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
18.12 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro com 
fundamento na Lei Federal 14.133/2021 e posteriores alterações e LC 123/2006 e demais 
normas atinentes a matéria. 
18.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Turmalina/MG. 
18.15 – As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas ao pregoeiro através 
do telefone (38) 3527-1257. Email: licita20172020@yahoo.com no horário das 08h00hs às 
16h00hs.  
18.16 - Os documentos originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
ser encaminhados ao endereço constante no item 18.17. 
18.17 – Setor de Licitações e Contratos na Sede administrativa do Município de 
Turmalina/MG, situada à avenida Lauro Machado, 230 - Centro, CEP 39.660.000, 
Turmalina/MG,  
18.18 - Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo Referência; 
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
Anexo III – Minuta do contrato. 

 
 

Turmalina/MG, 08 de abril de 2025. 
 
 
 

__________________________________ 
Zilmar Pinheiro Lopes  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 
1.1 Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
permanentes e insumos odontológicos para atendimento às ações em saúde bucal 
da Secretaria Municipal de Saúde Turmalina/MG, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

01 ABRIDOR DE BOCA MATERIAL: SILICONE AUTOCLAVAVEL EMBALAGEM COM 
2 UNIDADES (1 ADULTO 1 INFANTIL) KIT 5 

02 
ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA TIPO: COLGADURA MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INDIVIDUAL REF. CATMAT 
422654 

UNID 12 

03 
ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO TIPO: FITA P/ ISOLAMENTO DENTAL 
MATERIAL: POLIÉSTER TIPO USO: DESCARTÁVEL APRESENTAÇÃO*: CERCA 
DE 120 X 10 X 0,05 MM COM 50 UNIDADES. REF. CATMAT 462784 

CAIXA 50 

04 
ADESIVO DENTAL TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL COMPONENTES: ADESIVO + 
PRIMER + ÁCIDO FRASCO 5 ML REF. CATMAT 391134 FRASCO 100 

05 ADESIVO DENTAL TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTES: ADESIVO + 
PRIMER FRASCO 4 ML REF. CATMAT 391133 

FRASCO 150 

06 ADESIVO PARA MOLDEIRAS USO: UNIVERSAL ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
COMPONENTES: MONOCOMPONENTE FRASCO 10 ML REF. CATMAT 391641 FRASCO 20 

07 

AGULHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
APLICAÇÃO: GENGIVAL / ANESTESIA, IMENSÃO: 27 G LONGA, TIPO PONTA*: 
COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA 
CARPULE, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: C/ 
PROTETOR PLÁSTICO E LACRE CAIXA 100UN REF. CATMAT 442144 

CAIXA 12 

08 

AGULHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
APLICAÇÃO: GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 30 G CURTA, TIPO 
PONTA*: COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL APRESENTAÇÃO: 
C/ PROTETOR PLÁSTICO E LACRE CAIXA 100 UM. REF. CATMAT 442145 

CAIXA 150 

09 

AGULHA P/ FIO DE SUTURA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO AGULHA: 1/2 
CÍRCULO, MODELO AGULHA: CILÍNDRICA, DIÂMETRO AGULHA: CERCA DE 
1,4 MM, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 70 M CAIXA COM 12 UNIDADES. 
REF. CATMAT 600096 

CAIXA 2 

10 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: APEXO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS SERRILHADAS REFERÊNCIA: Nº 2 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 426062 

UNID 2 

11 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: APICAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIREITA REFERÊNCIA: Nº 303 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 413379 

UNID 2 

12 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: APICAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETA REFERÊNCIA: Nº 301. REF. CATMAT 
431736 

UNID 2 

13 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: APICAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETA REFERÊNCIA: Nº 304 PEDIATRICA 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 413383  

UNID 3 

14 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: SELDIN 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETA REFERÊNCIA: Nº 2 ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 413388 

UNID 5 

15 ALAVANCA SELDIN N° 04 L  UNID 2 
16 ALAVANCA SELDIN N° 04 R UNID 2 

17 ALGINATO USO ODONTOLÓGICO TIPO: REFIL TIPO I APRESENTAÇÃO: PÓ 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRESA RÁPIDA 454G. REF CATMAT 428490 UNID 60 

18 
ALGODÃO USO MÉDICO TIPO: HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM ROLETE N° 
1, MATERIAL: ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL PACOTE 100 UNIDADES. REF. CATMAT 407961 

PACOTE 500 

19 
ALGODÃO USO MÉDICO TIPO: HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM ROLETE Nº 
2, MATERIAL: ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL PACOTE 100 UNIDADES. REF. CATMAT 407961 

PACOTE 400 

20 AMÁLGAMA 1 PORÇÃO 400 MG ALTO TEOR DE PRATA COMPONENTES: LIGA 
+ MERCÚRIO APRESENTAÇÃO: PACOTE 50 CÁPSULAS. REF. CATMAT 391256 PACOTE 80 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Z
IL

M
A

R
 P

IN
H

E
IR

O
 L

O
P

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
20

D
-C

4D
1-

A
91

9-
F

63
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

20
D

-C
4D

1-
A

91
9-

F
63

5



 

22 de 62 

21 
APLICADOR ODONTOLÓGICO APLICAÇÃO: P/ CIMENTO HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO 
LONGO, DUPLO TIPO PONTA: PONTA. REF. CATMAT 429359 

UNID 3 

22 

APLICADOR ODONTOLÓGICO TIPO HASTE: DOBRÁVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, TIPO PONTA: FINA PACOTE 100 UN. 
REF. CATMAT 410557 

UNID 20 

23 

BABADOR, MATERIAL:PAPEL ABSORVENTE E PLÁSTICO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, COR:BRANCA, COMPRIMENTO:33 CM, LARGURA:48 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 CAMADAS PAPEL/1 CAMADA PLÁSTICO. 
PCTE COM 100 UND. CODIGO CATMAT:268178 

PACOTE 100 

24 
BANDEJA USO MÉDICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: LISA 
DIMENSÕES: CERCA DE 20 X 15 X 1 CM ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL. 
REF. CATMAT 440155 

UNID 2 

25 BENZOCAÍNA CONCENTRAÇÃO: 20%, USO: GEL TÓPICO POTE 12 G. REF. 
CATMAT 272913 UNID 120 

26 BICARBONATO DE SÓDIO PARA LIMPEZA APRESENTAÇÃO: PÓ SACHÊ 40 G 
COM SABOR (morango ou menta). REF. CATMAT 271052 UNID 75 

27 BRANCO DE ESPANHA ESPECIAL PARA LIMPEZA ODONTOLOGICA FRASCO 
200G. REF. CATMAT 224729 

FRASCO 15 

28 
BRANCO DE ESPANHA MATERIAL: CARBONATO DE MAGNÉSIO E CÁLCIO 
ASPECTO FÍSICO: PÓ APLICAÇÃO: POLIMENTO ESMALTE, REST. OURO, 
AMÁLGAMA E RESINA EMBALAGEM 100 G. REF. CATMAT 484434 

UNID 30 

29 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CHAMA, TIPO HASTE: HASTE CURTA, TIPO CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 3118F. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. 
CATMAT 403150 

UNID 50 

30 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CILÍNDRICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO PLANO, TIPO 
HASTE: HASTE CURTA, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1342. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. CATMAT 403161 

UNID 20 

31 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CILÍNDRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1090. BLISTER COM 1 UNIDADE. 
REF. CATMAT 405971 

UNID 20 

32 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CILÍNDRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1091. BLISTER COM 1 UNIDADE. 
CATMAT 403009 

UNID 10 

33 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CILÍNDRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1092. BLISTER COM 1 UNIDADE. 
REF. CATMAT 403010 

UNID 30 

34 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA 
FORMATO: CILÍNDRICA TIPO HASTE: HASTE REGULAR TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO NUMERAÇÃO AMERICANA: 1093. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. 
CATMAT 403011 

UNID 30 

35 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA 
FORMATO: CILÍNDRICA TIPO HASTE: HASTE REGULAR TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO NUMERAÇÃO AMERICANA: 1094. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. 
CATMAT 403012 

UNID 20 

36 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CILÍNDRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1095. BLISTER COM 1 UNIDADE. 
REF. CATMAT 403013 

UNID 20 

37 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CONE INVERTIDO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM COLAR, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1042. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. CATMAT 402992 

UNID 20 

38 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CONE INVERTIDO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM COLAR, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1043. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. CATMAT 402993 

UNID 30 

39 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:CONE INVERTIDO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO 
ARREDONDADO, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE 

UNID 30 
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MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1151. BLISTER COM 1 UNIDADE. CODIGO 
CATMAT:403091 

40 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CONE INVERTIDO, TIPO HASTE: HASTE CURTA, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1312. BLISTER COM 1 UNIDADE. 
REF. CATMAT 403157 

UNID 20 

41 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CONE INVERTIDO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1031. BLISTER COM 1 UNIDADE. 
REF. CATMAT 402994 

UNID 30 

42 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CONE INVERTIDO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1032. BLISTER COM 1 UNIDADE. 
REF. CATMAT 402996 

UNID 20 

43 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CONE INVERTIDO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1034. BLISTER COM 1 UNIDADE. 
REF. CATMAT 402998 

UNID 40 

44 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: DUPLA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1047. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. CATMAT 403167 

UNID 20 

45 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 1112FF. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. CATMAT 403140 

UNID 30 

46 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 3195FF. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. CATMAT 403155 

UNID 50 

47 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 2200. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. CATMAT 439914 

UNID 20 

48 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1 REF. 1112F. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. CATMAT 403137 

UNID 30 

49 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 3195F. BLISTER COM 1 UNIDADE. REF. CATMAT 403154 

UNID 50 

50 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE CURTA, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1302. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. 
CATMAT 403156 

UNID 20 

51 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1011. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. 
CATMAT 402944 

UNID 1200 

52 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1012. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. 
CATMAT 402945 

UNID 800 

53 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1013. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. 
CATMAT 402946 

UNID 80 

54 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1014. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. 
CATMAT 402947 

UNID 80 

55 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1015. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. 
CATMAT 402948 

UNID 60 
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56 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1016. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. 
CATMAT 402949 

UNID 20 

57 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: PÊRA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 3168FF. BLISTER COM 1 
UNIDADE REF. CATMAT 403153 

UNID 100 

58 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: PÊRA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 3168F BLISTER COM 1 UNIDADE 
REF. CATMAT 403152 

UNID 50 

59 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO 
ARREDONDADO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 2135FF. BLISTER COM 1 
UNIDADE REF. CATMAT 403149 

UNID 30 

60 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO 
ARREDONDADO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 2135F. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. 
CATMAT 403147 

UNID 20 

61 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO EM 
CHAMA, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:1112. BLISTER COM 1 UNIDADE CODIGO 
CATMAT:402970 

UNID 30 

62 

BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
2134. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. CATMAT 449842 

UNID 40 

63 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: CARBIDE, FORMATO: CHAMA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: MULTILAMINADA, NUMERAÇÃO 2: 12 
LÂMINAS. REF. CATMAT 464797  

UNID 30 

64 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: CARBIDE FORMATO: CILÍNDRICA TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR TIPO CORTE: CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 56 BLISTER COM 1 UNIDADE REF. CATMAT 403186 

UNID 30 

65 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:CARBIDE, FORMATO:CÔNICA LONGA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE:HASTE 
LONGA, TIPO CORTE:ZEKRYA, REFERÊNCIA:REF. 151. BLISTER COM 1 
UNIDADE CODIGO CATMAT: 403873 

UNID 30 

66 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: CARBIDE FORMATO: ESFÉRICA TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR TIPO CORTE: CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 1 BLISTER COM 1 UNIDADE REF. CATMAT 403171 

UNID 30 

67 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: CARBIDE FORMATO: ESFÉRICA TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR TIPO CORTE: CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 2. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. CATMAT 403172  

UNID 30 

68 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: CARBIDE FORMATO: ESFÉRICA TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR TIPO CORTE: CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 3. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. CATMAT 403173 

UNID 30 

69 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: CARBIDE FORMATO: ESFÉRICA TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR TIPO CORTE: CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 4. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. CATMAT 403174 

UNID 20 

70 
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: CARBIDE FORMATO: ESFÉRICA TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR TIPO CORTE: CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 5. BLISTER COM 1 UNIDADE REF. CATMAT 403175 

UNID 20 

71 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: CONTRA ÂNGULO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL FORMATO: ESFÉRICA TIPO CORTE: CORTE REGULAR TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR REFERÊNCIA: REF. 1 BLISTER COM 1 UNIDADE 
REF. CATMAT 403435 

UNID 10 

72 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: CONTRA ÂNGULO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL FORMATO: ESFÉRICA TIPO CORTE: CORTE REGULAR TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR REFERÊNCIA: REF. 3 BLISTER COM 1 UNIDADE 
REF . CATMAT 403437 

UNID 20 

73 BROCA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: CONTRA ÂNGULO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL FORMATO: ESFÉRICA TIPO CORTE: CORTE REGULAR TIPO UNID 10 
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HASTE: HASTE REGULAR REFERÊNCIA: REF. 4 REF. CATMAT 403438 

74 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: CONTRA ÂNGULO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL FORMATO: ESFÉRICA TIPO CORTE: CORTE REGULAR TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR REFERÊNCIA: REF. 5 BLISTER COM 1 UNIDADE 
REF. CATMAT 403439 

UNID 30 

75 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: CONTRA ÂNGULO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL FORMATO: ESFÉRICA TIPO CORTE: CORTE REGULAR TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR REFERÊNCIA: REF. 6 BLISTER COM 1 UNIDADE 
REF. CATMAT 403440  

UNID 20 

76 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: CONTRA ÂNGULO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL FORMATO: ESFÉRICA TIPO CORTE: CORTE REGULAR TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR REFERÊNCIA: REF. 8 BLISTER COM 1 UNIDADE 
REF. CATMAT 403441 

UNID 30 

77 BROCA MULTILAMINADA 12 LÂMINAS 7114 COMPOSIÇÃO DIAMANTES E AÇO 
INOX UNID 6 

78 
BROCA PEDRA ARKANSAS BRANCA BAIXA ROTAÇÃO LANÇA ULTRAFINA 
PARA RESINA E PORCELANA, NÃO CORTA O ESMALTE. BLISTER COM 1 
UNIDADE 

UNID 40 

79 BROCA PEDRA ARKANSAS BRANCA CHAMA ULTRAFINA PARA RESINA E 
PORCELANA, NÃO CORTA O ESMALTE BLISTER COM 1 UNIDADE 

UNID 40 

80 BROCA PEDRA ARKANSAS BRANCA (LANÇA) ULTRAFINA PARA RESINA E 
NÃO CORTA O ESMALTE BLISTER COM 1 UNIDADE UNID 40 

81 BROCA PEDRA ARKANSAS BRANCA (PÊRA) ULTRAFINA PARA RESINA E NÃO 
CORTA O ESMALTE. BLISTER COM 1 UNIDADE UNID 40 

82 BROCA PEDRA ARKANSAS (CHAMA) ULTRAFINA PARA RESINA E NÃO 
CORTA O ESMALTE BLISTER COM 1 UNIDADE UNID 40 

83 BROCAS CARBIDE ¼ COMPOSIÇÃO: DIAMANTES E AÇO INOX BLISTER COM 
1 UNIDADE 

UNID 400 

84 BROCAS PONTAS DIAMANTADAS 1097. COMPOSIÇÃO: DIAMANTES E AÇO 
INOX . BLISTER COM 1 UNIDADE UNID 20 

85 BROCAS PONTAS DIAMANTADAS 1557. COMPOSIÇÃO: DIAMANTES E AÇO 
INOX BLISTER COM 1 UNIDADE UNID 30 

86 BROCAS PONTAS DIAMANTADAS 2137 F PARA SELANTE. COMPOSIÇÃO: 
DIAMANTES E AÇO INOX BLISTER COM 1 UNIDADE UNID 40 

87 BROCAS PONTAS DIAMANTADAS 3117F COMPOSIÇÃO: DIAMANTES E AÇO 
INOX CAIXA COM 10 UNIDADES BLISTER COM 1 UNIDADE UNID 20 

88 BROCAS PONTAS DIAMANTADAS 3168 COMPOSIÇÃO: DIAMANTES E AÇO 
INOX BLISTER COM 1 UNIDADE. UNID 40 

89 
BROCA ZEKRYA EXTRA LONGA 28MM FG FORMATO TRONCO CONICO E 
COM PONTA ATIVA. TAMANHO EXTRA LONGA ALTA ROTAÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: DIAMANTES E AÇO INOX.BLISTER COM 1 UNIDADE 

UNID 30 

90 
BROQUEIRO MATERIAL: ALUMÍNIO, MODELO: ESTOJO ABERTO, 
CAPACIDADE: CERCA DE 15 BROCAS, ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL REF. 
CATMAT 419514 

UNID 10 

91 BRUNIDOR N° 29/21 AÇO INOX REF.10207 UNID 5 

92 
BRUNIDOR ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL REFERÊNCIA: Nº 
29 CABEÇA DE FORMIGA APLICAÇÃO: ACABAMENTO EM RESTAURAÇÕES 
DE AMÁLGAMA REF. CATMAT 302474 

UNID 5 

93 
BRUNIDOR ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL REFERÊNCIA: NR 
33 APLICAÇÃO: ACABAMENTO EM RESTAURAÇÕES DE AMÁLGAMA. REF. 
CATMAT 246317 

UNID 5 

94 CABO BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO: Nº 3 REF. CATMAT 
272821 UNID 2 

95 CABO ESPELHO BUCAL N° 25 MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL FORMATO: 
OITAVADO TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL REF. CATMAT 413300  UNID 15 

96 
CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL MODELO: 6335 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS 
DUPLAS REF. CATMAT 437876 

UNID 5 

97 

CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL MODELO: CLEV DENT CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS 
DUPLAS REFERÊNCIA: Nº 21 ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 
426522 

UNID 6 

98 
CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL MODELO: ESPATULADO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS DUPLAS REFERÊNCIA: Nº 03 ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL REF. 

UNID 5 
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CATMAT 470300 

99 

CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL MODELO: HOLLEMBACK CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS DUPLAS REFERÊNCIA: Nº 01 ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. REF. 
CATMAT 426531 

UNID 6 

100 

CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL MODELO: HOLLEMBACK CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS DUPLAS REFERÊNCIA: Nº 02 ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. REF. 
CATMAT 426529 

UNID 5 

101 

CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL MODELO: HOLLEMBACK CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS DUPLAS REFERÊNCIA: Nº 03 ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL REF. 
CATMAT 426532 

UNID 2 

102 
CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL MODELO: HOLLEMBACK CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS DUPLAS REFERÊNCIA: Nº 05 REF. CATMAT 434574 

UNID 5 

103 

CALCADOR / CONDENSADOR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL MODELO: HOLLEMBACK CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PONTAS DUPLAS REFERÊNCIA: Nº 06 ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. REF. 
CATMAT 426530 

UNID 5 

104 
CANETA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: MICROMOTOR CONEXÃO: CONEXÃO 
BORDEN 2 FUROS REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO INTERNA ROTAÇÃO: 
CERCA DE 5.000 A 20.000 RPM REF. CATMAT 450977 

UNID 3 

105 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO EXTRA TORQUE 605 SPRAY TRIPLO ENCAIXE 
BORDEN E PRESSÃO DE AR DE 32 LBS. ROTAÇÃO MÁXIMA DE 380.000 RPM 
COM BAIXO RUÍDO (64 DB). BALANCEAMENTO OTIMIZADO SISTEMA DE 
FIXAÇÃO DE BROCA DE FÁCIL MANUSEIO. AUTOCLAVÁVEL. 

UNID 10 

106 

CARBONO PARA ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: EM PAPEL, 
FORMATO: FORMATO DE FITA, COR: DUPLA FACE - 1 COR, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EM FOLHA EMBALAGEM 12 
UNIDADES REF. CATMAT 406149 

UNID 350 

107 CERA ODONTOLÓGICA TIPO: 7 APRESENTAÇÃO: CAIXA 18 LÂMINAS PESO: 
CERCA DE 220 G COR: ROSA REF. CATMAT 406791 

CAIXA 6 

108 CERA ODONTOLÓGICA TIPO: ORTODONTIA, APRESENTAÇÃO: BASTÃO, 
COR: AZUL CAIXA COM 20 UNIDADES. REF. CATMAT 417033 CAIXA 16 

109 
CERA ODONTOLÓGICA TIPO: UTILIDADE, APRESENTAÇÃO: CAIXA 5 
LÂMINAS, PESO: CERCA DE 220 G, COR: VERMELHA/BRANCA REF. CATMAT 
406785 

CAIXA 25 

110 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO TIPO: RESTAURAÇÃO, ATIVAÇÃO: 
TRIPLA PRESA, ASPECTO FÍSICO: PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: EROSÃO MÁXIMA 
0,17 MM, TEMPO DE PRESA: MÁXIMO 5 MIN, COMPONENTE ADICIONAL: 
PRIMER + GLAZER REF. CATMAT 417247  

UNID 150 

111 
CIMENTO ODONTOLÓGICO COMPOSIÇÃO: FOSFATO DE ZINCO, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ 28 G+ LÍQUIDO 10 ML, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO 
REF. CATMAT 404541 

CONJUN
TO 

20 

112 
CIMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: TEMPORÁRIO COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE 
ZINCO E EUGENOL ASPECTO FÍSICO: PÓ 38 GRAMAS + LÍQUIDO 15 ML 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. REF. CATMAT 422120 

KIT 40 

113 CIMENTO OXIDO DE ZINCO PÓ 28 G + LIQUIDO 10 ML REF. CATMAT 404543 KIT 10 

114 CLOREXIDINA DIGLUCONATO CONCENTRAÇÃO: 0,12%, FORMA 
FARMACÊUTICA: COLUTÓRIO. FRASCO 250 ML REF. CATMAT 341174 FRASCO 40 

115 CLOREXIDINA DIGLUCONATO DOSAGEM: 0,2% APLICAÇÃO: SOLUÇÃO 
TÓPICA. FRASCO 100 ML REF. CATMAT 269881 

FRASCO 80 

116 COLGADURA EM HASTE DE 3 PARES PARA 6 RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS. 
AÇO INOX UNID 3 

117 CONCHA PARA CERA MEDIA EM AÇO INOXIDAVEL  UNID 1 

118 
CONDICIONADOR DENTAL TIPO: ÁCIDO FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO: 37%, 
ASPECTO FÍSICO: GEL SERINGA 2.5 ML EMBALAGEM COM 3 UNIDADES REF. 
CATMAT 391582 

UNID 200 

119 
CONE ENDODÔNTICO MATERIAL: GUTA-PERCHA Nº 15 A 40 COMPRIMENTO: 
28 MM APRESENTAÇÃO: ESTOJO 120 UNID CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
SORTIDA. REF. CATMAT 419011 

UNID 5 

120 CONJUNTO USO ODONTOLÓGICO TIPO: ENDODÔNTICO PARA ASPIRAÇÃO 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL COMPONENTES 1: CÂNULA INTERMEDIÁRIA 

UNID 10 
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COMPONENTE ADICIONAL: 03 CÂNULAS 
REF. CATMAT 436482 

121 
CREME DENTAL COMPOSIÇÃO BÁSICA: CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO 
(1500 PPM) CAPACIDADE: 90 G APLICAÇÃO: HIGIENE DENTAL REF. CATMAT 
435440 

UNID 1100 

122 
CUNHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: MADEIRA, TIPO: ANATÔMICA, 
APLICAÇÃO: RESTAURAÇÃO ODONTOLÓGICA, TIPO PONTA: FINA CAIXA 100 
UM.REF CATMAT 264210 

CAIXA 25 

123 CURETA GRACEY PARA PERIODONTIA N° 19/20 AÇO INOX. AUTOCLAVAVEL UNID 2 

124 
CURETA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL REFERÊNCIA: Nº 85 
FORMATO: CÔNCAVO CORPO DUPLO APLICAÇÃO: CIRURGIA TIPO: LUCAS 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL REF. CATMAT 413560 

UNID 5 

125 
CURETA PERIODONTAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: GRACEY 
MODELO: Nº 13-14 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO. REF. 
CATMAT 427573  

UNID 5 

126 
CURETA PERIODONTAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: GRACEY 
MODELO: Nº 17-18 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO. REF. 
CATMAT 427575 

UNID 2 

127 CURETA PERIODONTAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: MACCALL 
MODELO: 19-20. REF. CATMAT 393140 UNID 2 

128 
DESCOLADOR ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO 
FORMATO: DESTACA PERIÓSTEO MODELO: SINDESMÓTOMO DUPLO REF. 
CATMAT 413450 

UNID 6 

129 

DESENGRIPANTE COMPOSIÇÃO: ADITIVOS INIBIDORES CORROSÃO E 
OXIDAÇÃO, TENSOATIVO, APRESENTAÇÃO: SPRAY, FINALIDADE: 
LUBRIFICANTE, APLICAÇÃO: INSTRUMENTOS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 
FRASCO 250 ML. REF. CATMAT 246078 

FRASCO 20 

130 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COMPOSIÇÃO: C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO GRAMATURA / 
ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2 APRESENTAÇÃO: ROLO 100 M 
COMPONENTES ADICIONAIS: TERMOSSELANTE TAMANHO: CERCA DE 5 CM 
COMPONENTES: C/ INDICADOR QUÍMICO TIPO USO: USO ÚNICO. REF. 
CATMAT 443439 

UNID 15 

131 ESCAVADOR S. SWHITE N° 11 AÇO INOX UNID 5 

132 
ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
FORMATO: DUPLO CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ DENTINA MODELO: Nº 
05 ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 426705  

UNID 6 

133 ESCOVA COM CABO COMPRIDO CERCA DE 35 CM CERDAS DE NAILON 
PARA LAVAR CUSPIDEIRA ODONTOLÓGICAS UNID 10 

134 

ESCOVA DENTAL MATERIAL CERDAS: NÁILON, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, 
TIPO CABO: RETO, FORMATO CABEÇA: RETANGULAR, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, APLICAÇÃO: ADULTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CABO: LIGEIRAMENTE FLEXÍVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COMPRIMENTO 20CM, 4 FILEIRAS TUFO, TOTAL 36 TUFOS, TIPO CERDAS: 
MACIA, DA MESMA ALTURA, EXTREMIDADES ARREDONDADAS. REF. 
CATMAT 398862 

UNID 3.000 

135 

ESCOVA DENTAL MATERIAL CERDAS: NÁILON, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, 
TIPO CABO: RETO, FORMATO CABEÇA: RETANGULAR, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, APLICAÇÃO: INFANTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CABO: LIGEIRAMENTE FLEXÍVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COMPRIMENTO 16CM, 4 FILEIRAS TUFO, TOTAL 28 TUFOS, TIPO CERDAS: 
MACIA, DA MESMA ALTURA, EXTREMIDADES ARREDONDADAS. REF. 
CATMAT 398861 

UNID 4.000 

136 
ESCOVA DENTAL MATERIAL CERDAS: SILICONE, MODELO: MACIO, COR: 
INCOLOR, APLICAÇÃO: MASSAGEADOR DE GENGIVA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ANTIALÉRGICO, ATÓXICO. REF. CATMAT 463715 

UNID 250 

137 
ESCOVA DE ROBSON USO ODONTOLÓGICO PARA PROFILAXIA (EXTRA 
MACIA) TIPO PONTA: TAÇA, FORMATO RETA USO: CONTRA-ÂNGULO, COR: 
LILAS. REF. CATMAT 404894 

UNID 2.000 

138 
ESCULPIDOR – ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: 
DISCOIDE CLEOIDE TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DUPLO. REF. CATMAT 426632 

UNID 5 

139 ESCULPIDOR – ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: 
HOLLEMBACK TAMANHO: Nº 3S REF. CATMAT 407971 UNID 3 

140 ESCULPIDOR – ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: 
HOLLEMBACK TAMANHO: Nº 3SS REF. CATMAT 407973 UNID 3 
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141 
ESCULPIDOR – ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: 
LECRON TAMANHO: Nº 05 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO. REF. 
CATMAT 427622 

UNID 5 

142 ESPÁTULA DE INSERÇÃO PARA RESINA N° 1 AÇO INOX UNID 5 

143 ESPÁTULA DUPLA N° 31 USADA PARA MODELAR CERA FABRICAÇÃO DE 
PRÓTESE UNID 1 

144 
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL COM CABO DE 
MADEIRA TIPO USO: MANIPULAÇÃO DE HIDROCOLÓIDES E GESSOS REF. 
CATMAT 426919 

UNID 1 

145 
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: DUPLO 
TAMANHO: Nº 01 TIPO USO: INSERÇÃO/APLICAÇÃO DE COMPÓSITOS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO REF. CATMAT 425657 

UNID 5 

146 
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: DUPLO 
TAMANHO: Nº 70 TIPO USO: MANIPULAÇÃO REF.  CATMAT 391936 UNID 3 

147 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: Nº 24 
TIPO USO: MANIPULAÇÃO REF. CATMAT 444212 UNID 2 

148 
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: TIPO 31 
TIPO USO: INSERÇÃO E CEROPLASTIA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DUPLO REF. CATMAT 426925. 

UNID 5 

149 ESPÁTULA SUPRAFILL N° 2 UNID 5 

150 
ESPELHO BUCAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO: PLANO, 
TAMANHO: Nº 5, USO: ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL REF. CATMAT 437558. 

UNID 100 

151 ESTOJO AÇO INOX COM TAMPA TAMANHO 26X12X6 CM UNID 2 

152 
ESTOJO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL COMPRIMENTO: 20 CM LARGURA: 10 
CM ALTURA: 5 CM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA. REF. 
CATMAT 473266 

UNID 2 

153 EVIDENCIADOR DENTAL APLICAÇÃO: P/ PLACA BACTERIANA, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO FRASCO 10 ML. REF. CATMAT 425848 FRASCO 15 

154 
EXTIRPANERVOS MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: EXTIRPA POLPA, 
COMPRIMENTO: 25 MM, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO C/ DIFERENTES 
DIÂMETROS 15,20,25,30. REF. CATMAT 430431  

CONJUN
TO 20 

155 FILME RADIOLÓGICO TIPO: ODONTOLÓGICO ADULTO DIMENSÕES: CERCA 
DE 31 X 40 MM CAIXA COM 150 UNIDADES.REF CATMAT 474982  

CAIXA 40 

156 FILME RADIOLÓGICO TIPO: ODONTOLÓGICO INFANTIL DIMENSÕES: CERCA 
DE 22X 35 MM COM 100 UNIDADES REF. CATMAT 427192 CAIXA 3 

157 FIO DE ALGODÃO PARA SUTURA EMBALAGEM 10 METROS. UNID 10 

158 
FIO DENTAL MATERIAL: POLIAMIDA, COMPRIMENTO: 100 METROS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CERA MINERAL, AROMATIZADO ROLO 
100 M REF. CATMAT 407293 

UNID 100 

159 
FIO DENTAL MATERIAL: POLIAMIDA, COMPRIMENTO: 50 METROS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CERA NATURAL, COM CORTADOR REF. 
CATMAT 407764 

UNID 400 

160 

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO: SEDA PRETO, MODELO FIO: 
MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO: 4-0, COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45 
CM, TIPO AGULHA: AGULHA ½ CÍRCULO, MODELO AGULHA: CORTANTE 
REVERSA / INVERTIDA, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 16 MM, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM CAIXA C/ 24 
UNIDADES REF. CATMAT 487549  

UNID 150 

161 
FIXADOR RADIOGRAFICO APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL 
ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO 500 ML REF. 
CATMAT 405632 

UNID 100 

162 
FLUORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO: 1,23% FORMA FARMACÊUTICA: GEL 
TIXOTRÓPICO CARACTERÍSTICA ADICIONAL: ACIDULADO OU NEUTRO 
EMBALAGEM 200 ML REF CATMAT 428102 

FRASCO 100 

163 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO 
NÚMERO: 150 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ- MOLARES, INCISIVOS E 
RAÍZES SUPERIORES TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 413523. 

UNID 2 

164 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO 
NÚMERO: 151CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ- MOLARES, INCISIVOS E 
RAÍZES INFERIORES TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 413522 

UNID 2 

165 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO 
NÚMERO: 16 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES INFERIORES 
AMBOS OS LADOS. REF. CATMAT 432452. 

UNID 2 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Z
IL

M
A

R
 P

IN
H

E
IR

O
 L

O
P

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
20

D
-C

4D
1-

A
91

9-
F

63
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

20
D

-C
4D

1-
A

91
9-

F
63

5



 

29 de 62 

166 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO 
NÚMERO: 17 APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO. REF. CATMAT 432452 UNID 2 

167 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO 
NÚMERO: 18 L CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES SUPERIORES 
LADO ESQUERDO TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 413514  

UNID 2 

168 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO 
NÚMERO: 18 R CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES SUPERIORES 
LADO DIREITO TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL REF. CATMAT 413513  

UNID 2 

169 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO 
NÚMERO: 23 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES INFERIORES TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 413515 

UNID  

170 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO 
NÚMERO: 65 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRAÇÃO DE RAÍZES 
SUPERIORES, AMBOS OS LADOS, REG TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. REF. 
CATMAT 413512 

UNID 2 

171 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO 
NÚMERO: 69 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RAÍZES SUPERIORES E 
INFERIORES TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 413510 

UNID 2 

172 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: AMBOS OS 
LADOS NÚMERO: 101 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DENTES DECÍDUOS E 
PRÉ-MOLARES TAMANHO: 15 CM APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO. REF. 
CATMAT 363748 

UNID 2 

173 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: INFANTIL 
NÚMERO: 1 TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 413531  UNID 2 

174 
FORMOCRESOL USO ODONTOLÓGICO COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO 
+ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO: 19% + 35% APROXIMADAMENTE, 
VEÍCULO: EM SOLUÇÃO GLICERINADA FRASCO 10 ML. REF. CATMAT 374821 

FRASCO 15 

175 GESSO - USO ODONTOLÓGICO TIPO: COMUM TIPO II EMBALAGEM 1 KG. 
REF. CATMAT 428416. KILO 10 

176 GESSO - USO ODONTOLÓGICO TIPO: PEDRA ESPECIAL TIPO IV EMBALAGEM 
1 KG. REF. CATMAT 428417 KILO 50 

177 GESSO - USO ODONTOLÓGICO TIPO: PEDRA TIPO III EMBALAGEM 1 KG. 
REF. CATMAT 428415 KILO 50 

178 
HEMOSTÁTICO TÓPICO PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE ALUMÍNIO, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO FRASCO 10 ML. REF. CATMAT 422554 UNID 20 

179 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO HIDRO C FORMULA AVANÇADA USO 
ODONTOLÓGICO TIPO: CIMENTO, ASPECTO FÍSICO: BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO PASTA BASE 13G PASTA 
CATALIZADORA 11G. REF. CATMAT 404562. 

KIT 80 

180 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO ASPECTO FÍSICO: PÓ 
FRASCO 10 G REF. CATMAT 404585. FRASCO 15 

181 IODOFORMIO PESO 10G. UNID 3 

182 JOGO DE MOLDEIRAS ADULTO DE ALUMINIO PERFURADAS PARA 
DENTADOS 9 PEÇAS UNID 2 

183 JOGO DE MOLDEIRAS ADULTO DE ALUMINIO PERFURADAS PARA 
DESDENTADOS- JOGO COM 8 UNIDADES. 

UNID 1 

184 
LÂMPADA HALÓGENA PARA REFLETOR TENSÃO NOMINAL: 12 V POTÊNCIA 
NOMINAL: 55 W APLICAÇÃO: FONTE DE LUZ / APARELHO MÉDICO/ 
ODONTOLOGICO REFLETOR REFERÊNCIA: H3 12X55 REF. CATMAT 468307. 

UNID 10 

185 
LÂMPADA HALÓGENA TENSÃO NOMINAL: 12 V POTÊNCIA NOMINAL: 75 W 
APLICAÇÃO: APARELHO DE FOTOPOLIMERIZAÇÃO ODONTOLÓGICO 
REFERÊNCIA: 64617 S REF. CATMAT 359703. 

UNID 2 

186 
LAMPARINA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO 
COMBUSTÍVEL: ÁLCOOL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA 
TAMANHO: PEQUENO 80 ML. REF. CATMAT 209756. 

UNID 1 

187 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 
DOSAGEM: 2% + 1:100.000, COM VASO CONSTRITOR APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL TUBETE 1.8 ML. REF. CATMAT 269851 

UNID 17.500 

188 
LIMA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: 
HEDSTROEM, COMPRIMENTO: 25 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, TAMANHO: Nº 
08, COMPONENTES: C/ CURSOR CAIXA 6 UN. REF. CATMAT 437847. 

UNID 4 

189 LIMA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: SELDIN 
DUPLA TAMANHO: Nº 11 REF. CATMAT 437913. UNID 1 

190 LIMA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: SELDIN 
DUPLA TAMANHO: Nº 12. REF. CATMAT 437912. UNID 1 
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191 
LIMA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO 
KERR, COMPRIMENTO: 21 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, TAMANHO: Nº 15, 
COMPONENTES: CURSOR CAIXA 6 UN. REF. CATMAT 418513. 

CAIXA 4 

192 
LIMA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO 
KERR, COMPRIMENTO: 21 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, TAMANHO: Nº 20, 
COMPONENTES: CURSOR CAIXA 6 UNID REF. CATMAT 418511. 

CAIXA 3 

193 
LIMA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO 
KERR, COMPRIMENTO: 21 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, TAMANHO: Nº 25, 
COMPONENTES: CURSOR CAIXA 6 UN. REF. CATMAT 418515 

CAIXA 3 

194 

LIMA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO 
KERR, COMPRIMENTO: 25 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, TAMANHO: 1ª SÉRIE/15 
A 40, COMPONENTES: C/ CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. REF. CATMAT 418523. 

CONJUN
TO 5 

195 
LIMA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO 
KERR FLEXÍVEL, COMPRIMENTO: 25 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, TAMANHO: 
Nº 10, COMPONENTES: C/ CURSOR CAIXA 6 UM. REF. CATMAT 419457. 

CAIXA 4 

196 
MANDRIL ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: MINI, 
COM PARAFUSO, COMPATIBILIDADE: PARA CONTRA ÂNGULO REF. CATMAT 
444431. 

UNID 15 

197 MANGUEIRA ODONTOLOGICA ESPAGUETE 3,0X 1,6MM CRISTAL. REF. 
CATMAT 601730. METRO 20 

198 
MATRIZ ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: FITA, 
APRESENTAÇÃO: ROLO 50CM, LARGURA: 5 MM, TIPO USO: DESCARTÁVEL. 
REF. CATMAT 406145 

UNID 80 

199 
MATRIZ ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: FITA, 
APRESENTAÇÃO: ROLO 50CM, LARGURA: 7 MM, TIPO USO:DESCARTÁVEL 
REF. CATMAT 406146. 

UNID 40 

200 
MEPIVACAÍNA CLORIDRATO CONCENTRAÇÃO: 3%, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL TUBETE 1.8 ML CAIXA COM 50 UNIDADES REF. 
CATMAT 357788. 

UNID 15 

201 

MODELO ANATÔMICO PARA FINS DIDÁTICOS TIPO: MACROARCADA/MACRO 
CÁRIE/MACRO PERIODONTAL MATERIAL: ACRÍLICO FINALIDADE: MATERIAL 
EDUCATIVO ODONTOLÓGICO APLICAÇÃO: TREINAMENTO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MACROESCOVA DENTAL COMPONDO O KIT 
ODONTOLÓGICO. REF. CATMAT 309298 

UNID 1 

202 PARAMONOCLOROFENOL USO ODONTOLÓGICO ASSOCIAÇÃO: CÂNFORA, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO FRASCO 20 ML. REF. CATMAT 429902. FRASCO 12 

203 
PASTA MOLDAGEM MATERIAL BÁSICO: ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO BASE + CATALISADOR KIT COM 1 
PASTA BASE 60G+1 PASTA ACELERADORA 60G. REF CATMAT 428740. 

UNID 6 

204 PASTA PARA TRATAMENTO DE ALVEOLITE, 10G UNID 15 

205 
PASTA PROFILÁTICA COMPOSIÇÃO BÁSICA: PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO: 
LAURIL SULFATO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FLUOR 
BISNAGA 90G. REF. CATMAT 417702. 

UNID 100 

206 PEÇA DE MÃO CONTRA ÂNGULO INTRA AUTOCLAVAVEL. UNID 10 

207 
PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO MATERIAL: PLÁSTICO TIPO: 
MANGUEIRA APLICAÇÃO: P/ CADEIRA E EQUIPO DIÂMETRO: CERCA 3 MM. 
REF. CATMAT 601730. 

METRO 30 

208 
PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO MATERIAL: POLIURETANO OU PVC 
TIPO: MANGUEIRA APLICAÇÃO: TERMINAL DE SUGADOR DIÂMETRO: CERCA 
DE 1 CM REF. CATMAT 413828. 

METRO 20 

209 
PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO MATERIAL: POLIURETANO TIPO: 
MANGUEIRA DUPLA PARA PEDAL -M1 6,3X3,3 PU CINZA REF. CATMAT 
425328. 

METRO 30 

210 
PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: MANGUEIRA TRIPLA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: OBLADE EM PU CINZA REF. CATMAT 
416404. 

METRO 30 

211 
PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: MANGUERIA (TRAQUEIA) 
APLICAÇÃO: EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COR: CINZA DIÂMETRO: 3/4 POL REF. CATMAT 418207. 

METRO 30 

212 PEDRA AFIAR TIPO: COR LARANJA COMPRIMENTO: 10 CM LARGURA: 2,50 
CM ESPECIFICAÇÃO: PEDRA DE AFIAR CURETAS REF. CATMAT 456357. UNID 1 

213 

PEDRA - POMES MATERIAL: ROCHA MAGNÉTICA, COR: BRANCA, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ, APLICAÇÃO: LIMPEZA DENTAL, USO: ODONTOLÓGICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRAFINO FRASCO 100G. REF. CATMAT 
233497. 

FRASCO 50 
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214 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA) TIPO: 30 VOLUMES 
FRASCO 1000ML. REF. CATMAT 278441. FRASCO 15 

215 PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO N° 318 AÇO INOXIDAVEL AUTOCLAVAVEL. UNID 10 
216 PINÇA KELLY HEMOSTÁTICA AÇO INOX RETA TAMANHO 16 CM. UNID 2 

217 
PINÇA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TAMANHO: CERCA DE 
17 CM REFERÊNCIA: 317 INDICAÇÃO: CLÍNICA APLICAÇÃO: P/ ALGODÃO 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. REF. CATMAT 413334. 

UNID 10 

218 PLACA DE VIDRO ESPESSURA: 4 MM DIÂMETRO: 10 MM. REF. CATMAT 
421496 UNID 20 

219 PÓ FIXADOR DE DENTADURA PESO 22G. UNID 3 

220 

PONTA MONTADA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: SILICONE FORMATO: 
TAÇA COR: BRANCA APLICAÇÃO: PROFILAXIA CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FLEXÍVEL COMPATIBILIDADE: CONTRA ÂNGULO REF. CATMAT 
404903. 

UNID 50 

221 

PONTA MONTADA USO ODONTOLÓGICO PARA POLIMENTO MATERIAL: 
SILICONE C/ ÓXIDO DE ALUMÍNIO FORMATO: CHAMA COR: BRANCA 
APLICAÇÃO: RESINAS COMPATIBILIDADE: CONTRA ÂNGULO. REF. CATMAT 
404875. 

UNID 30 

222 

PONTA MONTADA USO ODONTOLÓGICO POLIMENTO E ACABAMENTO 
MATERIAL: SILICONE C/ ÓXIDO DE ALUMÍNIO FORMATO: 6 PONTAS 
SORTIDAS COR: BRANCAS E AMARELAS APLICAÇÃO: RESINAS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONJUNTO COMPLETO COMPATIBILIDADE: 
CONTRA ÂNGULO. REF. CATMAT 427266  

KIT 10 

223 PONTAS PARA SUGADOR ODONTOLOGICO NA COR CINZA COMPRIMENTO: 
2,7 CM LARGURA EXTERNA BASE: 2 CM DIÂMETRO FURO BASE: 0,7CM. UNID 5 

224 PORTA AGULHA MAYO HEGAR TAMANHO 14 CM AÇO INOXIDAVEL. UNID 5 

225 
PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: IVORY 
Nº 8 REF. CATMAT 426504. UNID 10 

226 POSICIONADOR RADIOGRAFICO AUTOCLAVAVEL INFANTIL KIT 7 PEÇAS + 
POTE AUTOCLAVAVEL. KIT 5 

227 POSICIONADOR RADIOGRÁFICO CONE UNIVERSAL AUTOCLAVÁVEL 
ADULTO. KIT 7 PEÇAS + POTE AUTOCLAVÁVEL. KIT 10 

228 POTE ODONTOLÓGICO MATERIAL: PVC FORMATO: CUBA TIPO: GRAU DE 
BORRACHA FLEXÍVEL TAMANHO: MÉDIO REF. CATMAT 419183 UNID 2 

229 
POTE ODONTOLÓGICO MATERIAL: VIDRO FORMATO: CILÍNDRICO 
TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 
CAVIDADES TIPO: DAPPEN TAMANHO: 3 X 3 CM. REF. CATMAT 411436. 

UNID 10 

230 
PRILOCAÍNA COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, DOSAGEM: 3% 
+ 0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL TUBETE 1.8 ML REF. CATMAT 
269833. 

UNID 4.000 

231 RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO TIPO: AUTOPOLIMERIZÁVEL 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO FRASCO 250 ML. REF. CATMAT 390456. 

FRASCO 3 

232 

RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO TIPO: AUTOPOLIMERIZÁVEL, COR: 
ROSA, COMPOSIÇÃO: POLÍMERO (METACRILATO DE ETILA), COMPOSIÇÃO*: 
MONÔMERO DE METACRILATO DE ISOBUTILA, ACESSÓRIOS: LUBRIFICANTE 
LÍQUIDO, ESPÁTULA, COPO DOSADOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO FRASCO 440 G. REF. CATMAT 427216. 

FRASCO 3 

233 
RESINA COMPOSTA B1 TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL TAMANHO PARTÍCULAS: 
NANOPARTICULADAS ASPECTO FÍSICO: PASTOSA EMBALAGEM 4 G REF. 
CATMAT 407163. 

UNID 15 

234 

RESINA COMPOSTA FLUIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA 
NANOPARTICULADA, INDICADA PARA RESTAURAÇÕES E REPAROS 
ODONTOLÓGICOS. COR A2 E APRESENTA EXCELENTE ESCOAMENTO PARA 
ADAPTAÇÃO EM CAVIDADES. EMBALAGEM SERINGA DE 2 G. 

UNID 40 

235 

RESINA COMPOSTA FLUIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA, 
NANOPARTICULADA INDICADA PARA RESTAURAÇÕES E REPAROS 
ODONTOLÓGICOS. COR A3 E APRESENTA EXCELENTE ESCOAMENTO PARA 
ADAPTAÇÃO EM CAVIDADES. EMBALAGEM SERINGA DE 2 G. 

UNID 60 

236 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL A1 – NANOHIBRIDA, 
MICROPARTICULADA INDICADA PARA RESTAURAÇÕES 
ANTERIORES E POSTERIORES EMBALAGEM CONTENDO 4 G. 

UNID 20 

237 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 DENTINA NANOHIBRIDA, 
MICROPARTICULADA RADIOPACA INDICADA PARA RESTAURAÇÕES 
ANTERIORES E POSTERIORES, EMBALAGEM CONTENDO 4 G. 

UNID 20 

238 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL A2 ESMALTE NANOHIBRIDA, 
MICROPARTICULADA RADIOPACA INDICADA PARA RESTAURAÇÕES UNID 60 
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ANTERIORES E POSTERIORES, EMBALAGEM CONTENDO 4 G. 

239 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3,5, NANOHIBRIDA, 
MICROPARTICULADA INDICADA PARA RESTAURAÇÕES ANTERIORES E 
POSTERIORES, EMBALAGEM CONTENDO 4 G.  

UNID 60 

240 
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL A3 NANOHIBRIDA, 
MICROPARTICULADA RADIOPACA INDICADA PARA RESTAURAÇÕES 
ANTERIORES E POSTERIORES, EMBALAGEM CONTENDO 4 G. 

UNID 60 

241 
RESINA COMPOSTA TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS: 
NANOPARTICULADAS, COR A3 ASPECTO FÍSICO: FLUIDA SERINGA 2 G. REF. 
CATMAT 447968 

UNID 60 

242 
RESINA COMPOSTA\, TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL\, TIPO " BULK FILL "\, 
ASPECTO FÍSICO: BASE PASTOSA. COR UNIVERSAL. SERINGA COM 4 G. UNID 25 

243 
RESINA COMPOSTA TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL UD TAMANHO 
PARTÍCULAS: NANOHÍBRIDA MICROPARTICULADA ASPECTO FÍSICO: 
PASTOSA REF. CATMAT 390513. 

UNID 15 

244 
REVELADOR RADIOLÓGICO TIPO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ USO, 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL FRASCO 475 ML REF. 
CATMAT 405620. 

FRASCO 150 

245 ROLAMENTO PARA CANETA ALTA ROTAÇÃO COMPATIVEL COM: HLER 3 
EXTRA TORQUE ROLL –AIR 3 ET 605 – R33A. UNID 20 

246 ROLAMENTO PARA CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – R21A UNID 20 

247 SELANTE TIPO: PARA FÓSSULAS E FISSURAS, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: FOTOPOLIMERIZÁVEL SERINGA 2 G REF. CATMAT 390775. 

UNID 80 

248 SEPARADOR DE DETRITO COM TELA PARA SUGADOR ODONTOLOGICO. 
REF. CATMAT 390775. UNID 3 

249 

SERINGA ODONTOLOGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL CAPACIDADE: 1,80 ML CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RETROCARGA TIPO: CARPULE APLICAÇÃO: REFLUXO TRADICIONAL. REF. 
CATMAT 413354. 

UNID 20 

250 
SERINGA TRIPLICE QUADRADA COM ENTRADA MANGUEIRA DE AR (4,65 MM) 
ENTRADA DA MANGUEIRA DE ÁGUA (3,02MM) MODELO UNIVERSAL 
COMPATIVEL COM EQUIPO KAVO, GUINATUS OU DABI.CABO EM ALUMINIO. 

UNID 15 

251 SISTEMA DE POLIMENTO E ACABAMENTO EM DISCOS COM QUATRO 
GRANULAÇÕES: GROSSO, MÉDIO, FINO E SUPER FINO. UNID 15 

252 

SISTEMA DE POLIMENTO E ACABAMENTO EM FORMATO DE TAÇA 
AUTOCLAVAVEL MATERIAL: BORRACHA ABRASIVAS IMPREGNADAS COM 
SILICA, ISENTO DE LATEX EMBALAGEM CONTENDO TRES GRANULAÇÕES (1 
ABRASIVO, 1 MÉDIO, 1 FINO) PARA CONTORNOS E MARGENS DAS 
RESTAURAÇÕES DE RESINAS COMPOSTAS. 

KIT 50 

253 SODA CLORADA 2,5%. USO ODONTOLOGICO. FRASCO 1 LITRO. REF. 
CATMAT 437156 LITRO 20 

254 SONDA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: EXPLORADORA 
MODELO: Nº 05 TIPO CABO: CABO MACIÇO. REF. CATMAT 425231 UNID 15 

255 
SUGADOR CIRURGICO MATERIAL: RESINA ABS/POLIPROPILENO/PVC TIPO: 
SANGUE APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 20 UNIDADES TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL REF. CATMAT 406293 

UNID 40 

256 
SUGADOR MATERIAL: PVC TIPO: SALIVA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ 
ARAME APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 40 UNIDADES TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL REF. CATMAT 406292 

PACOTE 1.000 

257 
TERMINAL TRIPLO BORDEN (LUVA DE REGULAGEM) PARA CANETAS DE 
ALTA ROTAÇÃO PARA EQUIPO COMPATIVEL COM A MARCA GNATUS, DABI E 
KAVO 

UNID 15 

258 

TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: POLIÉSTER + ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, TIPO CENTRO: CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO: CERCA DE 170 
MM, LARGURA: CERCA DE 4 MM, TIPO USO: DESCARTÁVEL EMBALAGEM 150 
UM. REF. CATMAT 423570 

CAIXA 50 

259 TIRA DE LIXA DE AÇO PARA AMALGAMA 4MM C/12 UNID REF. CATMAT 
406288 UNID 30 

260 TRICRESOL FORMALINA EMBALAGEM 10 ML FRASCO 30 
261 VASELINA SÓLIDA, GRAU FARMACEUTICO, POMADA EMBALAGEM COM 90 G UNID 15 

262 
VERNIZ COM FLÚOR A BASE DE 5% DE FLUORETO DE SÓDIO E SOLVENTE, 
FLUORETAÇÃO DO ESMALTE DENTARIO E PROFILAXIA DA CARIE DENTAL. 
FRASCO COM 10 ML VERNIZ 10 ML SOLVENTE. REF. CATMAT 428166 

KIT 5 

263 VERNIZ DENTÁRIO TIPO: CAVITÁRIO COMPOSIÇÃO: NITROCELULOSE 
FRASCO 15 ML REF. CATMAT 605371 

FRASCO 25 
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 1.2 Os itens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3 O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 128, de 29 de dezembro de 2023. 
1.4 A Ata de Registro de Preços/Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da aquisição. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 
2.1 A presente contratação tem como objetivo a aquisição de materiais permanentes e 
insumos odontológicos para atendimento às ações em saúde bucal da Secretaria 
Municipal de Saúde de Turmalina/MG. Esses materiais são essenciais para garantir a 
qualidade e a continuidade dos serviços odontológicos prestados aos usuários da rede 
municipal de saúde, contribuindo para a promoção da saúde bucal e o bem-estar da 
população. 
2.2 A Secretaria Municipal de Saúde de Turmalina/MG tem como compromisso garantir 
um atendimento odontológico de qualidade à população, promovendo a saúde bucal por 
meio de ações preventivas e curativas. Para isso, é essencial a aquisição de materiais 
permanentes e insumos odontológicos que viabilizem a continuidade e a ampliação dos 
serviços prestados nas Unidades de Saúde do município. 
A oferta de serviços odontológicos no Sistema Único de Saúde (SUS) exige materiais e 
insumos adequados para a realização de procedimentos clínicos essenciais, como 
restaurações, extrações, profilaxias. Dessa forma, a manutenção e a ampliação do 
atendimento à população dependem diretamente da disponibilidade desses materiais. 
Além disso, muitos materiais odontológicos possuem vida útil limitada e necessitam de 
substituição para garantir um atendimento eficiente e seguro. A atualização dos materiais 
odontológicos melhora a qualidade dos serviços prestados e reduz o tempo de 
atendimento por paciente, evitando desgastes e falhas que possam comprometer os 
procedimentos clínicos. 
A aquisição de insumos também fortalece as ações de prevenção em saúde bucal, 
possibilitando a realização de campanhas educativas, especialmente em escolas. Essas 
iniciativas são fundamentais para a conscientização da população sobre a importância 
dos cuidados com a saúde bucal, contribuindo para a redução de problemas 
odontológicos. 
Outro fator relevante é a garantia da continuidade dos serviços odontológicos. A escassez 
de materiais compromete o fluxo de atendimento, resultando em longas filas de espera e 
no aumento da demanda reprimida. A aquisição periódica desses insumos assegura que 
os serviços não sejam interrompidos e que a população continue sendo devidamente 
assistida. 
Dessa forma, a aquisição dos materiais permanentes e insumos odontológicos é 
indispensável para manter a qualidade dos serviços de saúde bucal, garantir o bem-estar 
da população e atender às diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. Isso fortalece o 
compromisso do município com a promoção da saúde e a prevenção de doenças, 
garantindo um atendimento mais eficiente e acessível a todos. 
2.3 A realização do registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 
permanentes e insumos odontológicos para atendimento às ações em saúde bucal da 
Secretaria Municipal de Saúde Turmalina/MG, está devidamente prevista no Plano de 
Contratação Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de Turmalina-MG, conforme decreto 
municipal n. 116, de 30 de dezembro de 2.024. O Plano de Contratação Anual, em 
conformidade com a legislação vigente, estabelece as necessidades e prioridades da 
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administração pública, contemplando as ações necessárias para garantir a continuidade 
dos serviços e o bom funcionamento das atividades institucionais. Dessa forma, a 
inclusão deste registro de preço no referido plano demonstra o planejamento estratégico 
da gestão pública, assegurando que os processos sejam realizados de acordo com os 
trâmites legais e orçamentários, em consonância com os princípios da transparência, 
eficiência e economicidade.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei n. 14.133/2021) 
3.1 Com o objetivo de atender às demandas contínuas de materiais permanentes e insumos 
odontológicos para atendimento às ações em saúde bucal da Secretaria Municipal de Saúde 
de Turmalina/MG, propõe-se a adoção do sistema de Registro de Preços. Essa medida visa 
assegurar a disponibilidade de estoques em quantidades adequadas, de forma a garantir a 
continuidade dos serviços públicos ao longo de um período de 12 (doze) meses. A proposta 
está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade previstos no caput 
do art. 37 da Constituição Federal, bem como ao art. 15, inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e ao 
art. 6º, inciso XXI, da Lei nº 14.133/2021, que dispõem sobre a possibilidade de utilização do 
sistema de Registro de Preços para contratações frequentes. 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens comuns, definidos 
pelo art. 6º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, aqueles cujas especificações de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente descritas no edital. Após ampla pesquisa 
de mercado e análise de contratos firmados por outros entes públicos, verificou-se que a 
modalidade de licitação mais adequada é o Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por item, 
com a utilização da sistemática do Registro de Preços, em conformidade com o Decreto 
Federal nº 10.024/2019, que regulamenta o pregão eletrônico no âmbito da Administração 
Pública. 

A adoção do Registro de Preços apresenta vantagens como a possibilidade de 
racionalização dos processos de compra, maior competitividade entre fornecedores, redução 
de custos administrativos e a contratação conforme demanda, evitando aquisições 
desnecessárias e otimizando os recursos públicos. Os pedidos serão efetuados de acordo 
com a necessidade de cada secretaria, garantindo maior flexibilidade e controle na gestão 
dos estoques. Essa sistemática assegura a promoção da ampla concorrência, observando 
os princípios da isonomia e da eficiência administrativa, e promove a gestão responsável dos 
recursos públicos, sendo a solução mais adequada para atender às demandas do Município 
de Turmalina/MG. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
4.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento por menor preço 
por item, nos termos Lei Federal nº 14.133/2021, Lei complementar n° 123/2006 e Decreto 
Municipal nº 130/2023. 
4.2 O processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, obedece integralmente 
a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 127/2023 (regulamenta 
dispositivos da Lei Federal 14.133/2021), Decreto Municipal nº 129/2023 (regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços) e 130/2023 (critério de julgamento por menor preço ou maior 
desconto, na forma eletrônica), Lei Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2.006 
e posteriores alterações e demais disposições legais aplicáveis 
4.3 A detentora/contratada deverá adotar todas as práticas necessárias no fornecimento do 
item e estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio destes produtos, seja 
da ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra que por ventura necessitar de 
acordo com as leis que regem este tipo de transação.  
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4.4 A detentora/contratada deverá se responsabilizar pelo transporte dos itens de seu 
estabelecimento até o local determinado pelo órgão gerenciador/contratante, bem como pelo 
seu descarregamento e acondicionamento. 
4.5 A detentora/contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, 
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições 
públicas, registros e demais atos pertinentes.  
4.7 Tanto a empresa quanto os produtos devem atender às especificações técnicas exigidas 
e obedecer rigorosamente: 
a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 
b) às normas da ABNT/NBR/INMETRO/ANVISA/ANP, conforme especificação e 
necessidade de cada produto; 
c) às normas da vigilância sanitária; 
d) às normas e exigências do IBAMA, incluindo regularidade no Cadastro Técnico Federal, 
quando couber; 
e) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 
 
4.8 JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS. 
ITEM 03 - As fitas para isolamento dental (10x120x0,05mm) devem ser resistentes e 
proporcionar melhor acabamento e lisura. As tiras de poliéster das marcas comerciais 
FAVA, TDV, MICRODONT, PREVEN e K+DENT não apresentam tais propriedades. A 
marca 3M ESPE atende as necessidades. 
ITEM 05 - O adesivo dental fotopolimerizável deve conter componentes adesivo + primer 
(frasco de 4 ml). A marca MAQUIRA não atende devido à alta viscosidade e baixo poder 
de penetração nas estruturas dentinárias. A marca DENTSPLY atende as necessidades. 
ITENS 17, 18 e 19 - O refil de alginato deve ser tipo I Jeltrate Plus ou Hidrogum, livre de 
poeira, evitando alergias e garantindo maior estabilidade. As marcas AVAGEL, ALGI-GEL 
tipo II, MAQUIRA, EZACT KROMM VIGODENT tipo II e DENCRIGEL tipo II não atendem. 
Os roletes de algodão nº 1 e nº 2 devem proporcionar alta absorção de líquido. As marcas 
SOFT, SSPLUS, APOLO e NEVOA não atendem. A marca Cremer é a única que atende 
as necessidades. 
ITEM 21 - O aplicador de hidróxido de cálcio deve ser de aço inox, possuir ponta dupla e 
resistir ao calor úmido sem danos. As marcas GOLGRAN, ABC, FHARMAINOX, 
CACIFLEX, PRISMA, MIRAGEM, JON, MILENIUM, SAME e TRINQUIX não atendem. A 
marca DUFLEX atende as necessidades. 
ITEM 24 - As bandejas para instrumentais devem ser retangulares, de aço inox, com 
dimensões aproximadas de 20x15x1 cm, e resistentes ao calor úmido. As marcas 
MIRAGEM, ABC, FHARMAINOX, CACIFLEX, PRISMA, JON, MILENIO, IODONTOSUL, 
SAME e TRINQUIX não atendem. As marcas GOLGRAN e DUFLEX atendem as 
necessidades. 
ITENS 29 a 77 e 83 a 89 - As brocas devem ser proporcionais às canetas odontológicas 
utilizadas nos equipamentos da Prefeitura Municipal de Turmalina. Devem apresentar 
melhor corte, maior resistência e durabilidade. As marcas ZEEP, MK LIFE, MEDIM, 
OPTION, MAILLEFER, FAVA, MICRODONT, MILENIO, IODONTOSUL, JOTA, VORTEX 
e ANGELUS não atendem devido à perda rápida do corte, deficiência quando novas e 
oxidação ao calor úmido. As marcas KG SOREM e KAVO atendem as necessidades. 
ITENS 78 a 82 - As brocas pedra Arkansas devem oferecer ótimo custo-benefício, grande 
durabilidade e evitar sensibilidade pós-operatória. Somente a marca DEDECO atende os 
requisitos, pois não amarela com o tempo. 
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ITENS 91, 92 e 93 - Os brunidores nº 29/21 (aço inox), nº 29 (cabeça de formiga) e nº 33 
(aço inox) devem ser anatômicos, resistentes ao calor úmido e com corte adequado. As 
marcas GOLGRAN, ABC, FHARMAINOX, CACIFLEX, FAMI, JON, PRISMA, MILENIO, 
IODONTOSUL, SAME e MIRAGEM não atendem. As marcas DUFLEX, QUINELATO e 
HU-FRIDEY atendem as necessidades. 
ITEM 95 - Os cabos de espelhos devem ser de aço inox, resistentes ao calor úmido, com 
rosca interna para fixar o espelho. As marcas PHARMAINOX, ABC, GOLGRAN, 
CACIFLEX, FAMI, MIRAGEM, JON, MILENIO, IODONTOSUL, SAME e PRISMA não 
atendem. As marcas DUFLEX, QUINELATO e HU-FRIDEY atendem as necessidades. 
ITEM 105 - As canetas de alta rotação devem possuir encaixe Borden (universal), spray 
triplo, velocidade máxima de 380.000 rpm, extra torque - 605, pressão de ar de 32 libras 
(2,2 bar) e ruído de 64 decibéis. As marcas DENTSPLY, MICRODENTE CLBOIG 381, 
ROLL-AIR, RUCA, DENTAX MEGA TORQUE e DENTFLEX não atendem. As marcas 
KAVO e DABI ATLANTE atendem as necessidades. 
ITEM 106 - As folhas de carbono devem ser finas, possuir articulação dupla face para 
melhor identificação dos pontos de desgaste. As marcas ANGELUS e HANEL COLTENE 
não atendem. A marca ACCU FILM atende as necessidades. 
ITEM 110 - O cimento de ionômero de vidro para restauração deve ter adesão ao esmalte 
e dentina, propriedades anticariogênicas (liberação de flúor) e boa resistência. As marcas 
VTRO-FIL, DFL e KETACA PLUS não atendem. As marcas SSWITE e MAXXION R 
atendem as necessidades. 
ITEM 112 - O kit de cimento odontológico temporário (pó e líquido 15 ml/38g - IRM) deve 
ser reforçado com óxido de zinco e eugenol, indicado para restaurações temporárias de 
longa duração (até 2 anos), com alta resistência à compressão e propriedades sedativas. 
As marcas BIODINÂMICA e INTERIM não atendem. A marca DENTSPLY atende as 
necessidades. 
ITEM 114 e 115 - O digluconato de clorexidina Periogarde (0,12%) é o único adequado 
para a mucosa oral. A solução de clorexidina 2% é indicada para lavagem da cavidade 
dentinária sem danificar terminações nervosas. 
ITEM 123 a 127 - As curetas para periodontia devem ser de aço inox UNIVERSAL, 
resistentes ao calor úmido e com corte adequado. As marcas GOLGRAN, ABC, 
FHARMAINOX, FAMI, PRISMA, CACIFLEX, TRIQUIX, JON, MILENIO, IODONTOSUL, 
SAME e MIRAGEM não atendem. As marcas DUFLEX, QUINELATO e HU-FRIDEY 
atendem as necessidades. 
ITEM 131 e 132 - Os escavadores devem ser de aço inox, resistentes ao calor úmido sem 
apresentar danos de cor ou de forma ao instrumental. Devem possuir durabilidade no 
tempo de vida útil e manter um corte adequado mesmo após a utilização ou esterilização. 
Os instrumentais das marcas comerciais GOLGRAN, ABC, FHAMAINOX, CACIFLEX, 
TRIQUIX, FAMI, JOH, MILENIO, IODONTOSUL, SAME e PRISMA não atendem tais 
características. Os instrumentais das marcas DUFLEX, QUINELATO e HU-FRIDEY 
atendem as necessidades citadas, conforme a descrição técnica do item. 
ITEM 138 - Os esculpidores de discóide cleóide devem ser de aço inox, resistentes ao 
calor úmido sem apresentar danos de cor ou de forma ao instrumental. Devem possuir 
durabilidade no tempo de vida útil e manter um corte adequado mesmo após a utilização 
ou esterilização em calor úmido. Os instrumentais das marcas comerciais GOLGRAN, 
ABC, FARMAINOX, CACIFLEX, PRISMA, FAMI, TRIQUIX, JON, MILENIO, 
IODONTOSUL, SAME e MIRAGEM não atendem tais características, pois, com o tempo, 
soltam uma película prejudicial à saúde do paciente. As marcas DUFLEX, QUINELATO e 
HU-FRIDEY atendem as necessidades citadas. 
ITEM 150 - O espelho bucal odontológico deve ter uma camada de material refletivo no 
plano frontal do espelho e não no plano traseiro. A imagem refletida deve ser única, nítida 
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e sem fantasmas ou sombras. Deve ser de aço inox, plano n° 5 em cristal Float com duas 
camadas protetoras e anticorrosivas. Referência n° 07502. Os instrumentais das marcas 
PHARMAINOX, ABC, GOLGRAN, CACIFLEX, IODONTOSUL, PRISMA, TRIQUIX, 
MIRAGEM, REFLEX, JON, FAMI, MILENIO e SAME não atendem as exigências técnicas 
descritas. Além disso, os espelhos dessas marcas escurecem após autoclavagem com 
calor úmido, prejudicando a visibilidade do profissional de saúde. Deve-se observar que 
os produtos solicitados possuem apresentação em CAIXA, para que a definição do preço 
seja estipulada. A marca DUFLEX atende as necessidades citadas. 
ITEM 155 e 156 - Os filmes radiográficos devem fornecer uma nitidez brilhante de imagem 
e maior tempo de vida útil. As marcas CAITHEC, CONTRAST e AGFA não atendem tais 
necessidades. A marca CARESTREAM atende as necessidades citadas. 
ITEM 161 e 244 - O revelador e o fixador devem ser rápidos, promover uma boa imagem 
e ter estabilidade adequada. As marcas CAITHEC, CONTRAST e AGFA não atendem tais 
necessidades. A marca CARESTREAM DENTAL atende as necessidades. 
ITEM 179 - O hidróxido de cálcio fórmula avançada deve ser biocompatível, não conter 
eugenol e não inibir a presa de resinas autopolimerizáveis ou fotopolimerizáveis. Deve ter 
coloração semelhante à dentina, ser de fácil mistura, ter um tempo de presa adequado e 
apresentar boa aderência e estrutura dentinária. As marcas HYDCAL da Biodinâmica e 
TECHNEW não atendem tais requisitos. A marca DENTSPLY (FÓRMULA AVANÇADA) 
atende as necessidades citadas. 
ITEM 206 - A peça de mão contra ângulo intra. As marcas DENTSPLY, MICRODENT, 
CLBOIG, ROLL-AE, RUCA, DENTAX MEGA TORQUE e DENTFLEX não atendem as 
necessidades citadas. As marcas KAVO e DABI ATLANTE atendem as exigências 
técnicas. 
ITEM 233 a 240 e 243 - As resinas A1, A2, A3, A3,5, B1 e UD devem possuir alta 
resistência, permitir ao dentista um acabamento de qualidade e ter boa lisura. Devem 
conter Bis–GMA, TEGDMA e carga inorgânica de zircônia/sílica, prevenindo infiltração 
marginal. Além disso, devem conter partículas de carga de dióxido de silício, garantindo 
maior qualidade e durabilidade à restauração. As marcas DENTSPY APH, FILL MAGIC, 
LLIS, VIGODENT, PRISMA, HERAEUS KULZER, 3M Valux Plus, CHARISMA, Z100 e 
MASTER FIL da BIODINÂMICA não possuem tais propriedades. As marcas Z250, Z350 e 
FORMA ULTRADENTE atendem as necessidades citadas. 
ITEM 255 e 256 - Os sugadores odontológicos devem ser feitos de PVC atóxico, possuir 
tamanho ideal, boa adaptação às pontas das mangueiras e maior capacidade de sucção. 
Os sugadores das marcas SSPLUS, PRISMA e EURONDA não atendem as exigências 
citadas. As marcas DFL e MAX CLEAN atendem as necessidades, pois possuem bom 
ajuste nas pontas das mangueiras dos equipos dos consultórios das marcas Dabi, Kavo e 
Gnatus. 
ITEM 258 - As tiras de lixa de poliéster devem conter centro neutro e abrasivo de 
granulação média (cinza) e fina (branca). Devem ser finas, resistentes e proporcionar 
melhor acabamento e lisura. As tiras de lixa de poliéster das marcas FAVA, TDV, 
MICRODONT, K+DENT e PREVEN não apresentam tais propriedades. A marca 3M 
ESPE atende as necessidades. 
ITEM 263 - O verniz dentário tipo cavitário forrador de cavidades e para silicatos deve ser 
de secagem rápida, proteger a polpa dentária nas restaurações a amálgama e cimento, 
isolando-a térmica e quimicamente. Deve impedir a ação dos líquidos bucais e evitar a 
descoloração ou alteração das restaurações durante a fase de geleificação nas 
restaurações a silicato. Além disso, deve possuir boa aderência e menor volatilidade. Os 
produtos das marcas BIODINÂMICA VARNAL e KETACA não atendem tais requisitos. A 
marca SSWITE atende as necessidades citadas. 
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4.9 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
4.9.1. O município poderá solicitar amostras dos itens, caso a proposta seja aceita em 
relação ao valor, ao classificado provisoriamente em primeiro lugar, para a comprovação 
da legitimidade do produto. 
4.9.2 As amostras poderão ser entregues no endereço Rua João Maciel, nº 51, Centro 
Turmalina/MG – CEP: 39660-000, no prazo limite de 10 dias uteis, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
4.9.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta  será recusada. 
4.9.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
4.10 DA SUBCONTRATAÇÃO  
4.10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 
5.1 Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização 
da contratação. A detentora/contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo Referência. 
5.2 O prazo previsto para assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato ou 
aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) 
vez, por igual período, por solicitação justificada da detentora/contratada e aceita pelo órgão 
gerenciador/contratante. 
 
5.3 CONDIÇÕES DE ENTREGA E GARANTIA 
5.3.1 A entrega dos itens cujos preços se registra/contrata será feita de forma parcelada de 
acordo com a solicitação do órgão gerenciador/contratante, sendo que o mesmo expedirá 
Ordem de Fornecimento/empenho, devidamente assinada por funcionário responsável. 
5.3.2 Recebida a Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho a detentora/contratada terá o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para proceder à entrega dos itens que tenham sido 
solicitados pelo órgão gerenciador/contratante. 
5.3.3 Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de 
Turmalina/MG, Rua João Maciel, nº 51 – Centro - CEP 39660-000. A detentora/contratada 
deve entregar os itens em horário comercial (07:00 às 16:30) evitando assim que a 
conferência da mercadoria seja prejudicada pela falta de profissionais competentes à essa 
atividade. A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante ficará a cargo do 
fornecedor, a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a 
entrega. 
5.3.4 Os itens deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas 
condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à 
marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, 
composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando 
rigorosamente as especificações deste Termo Referência. 
5.3.5 A detentora/contratada deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, 
sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações 
contidas neste Termo Referência. 
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5.3.6 A detentora/contratada deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle deles. OBS: SERÁ 
RECUSADO ITEM DETERIORADO OU AVARIADO. 
5.3.7 O órgão gerenciador/contratante poderá solicitar catálogo/testes dos itens junto aos 
seus fabricantes, para verificar a legitimidade do item. Se verificada a inadequação do item 
ou sua falsidade, será feita notificação da detentora/contratada para que se proceda a 
substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
5.3.8 Caso não seja realizada a substituição, a detentora/contratada ficará sujeita às 
penalidades de acordo com a Lei nº 14.133/21. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, 
independente da substituição, os itens ficarão retidos, para que se proceda a 
responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei nº 14.133/2021. 
5.3.9 Todos os produtos devem estar em perfeitas condições de uso e com data de 
fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que a 
CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso. A empresa contratada deve 
enviar ao município, insumos com prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da 
data de dispensação. 
5.3.10 Para os itens cuja descrição não expressa garantia deverá ser considerada garantia 
mínima de 12 (doze) meses, estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
6.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021 e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 As comunicações entre o órgão gerenciador/contratante e a detentora/contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. O órgão gerenciador/contratante poderá convocar 
representante da detentora/contratada para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
6.3 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. (art. 
117 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 22 do Decreto Municipal nº 133/2023). 
6.3.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
detentora/contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade do órgão gerenciador/contratante ou de seus agentes e prepostos. 
6.4 A detentora/contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do instrumento de contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.5 A detentora/contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do instrumento de contrato, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão gerenciador/contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato ou instrumento equivalente, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.7 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a manutenção 
das condições de habilitação da detentora/contratada.  
6.7.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débito Municipal, 
caso esses documentos não estejam regularizados.  
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 
14.133/21) 
7.1 RECEBIMENTO 
7.1.1 Os itens serão recebidos conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021, bem como art. 50 
do Decreto municipal 127/2023. 
7.1.2 O objeto do contrato será recebido: 
I - Em se tratando de obras e serviços: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do término da execução, pela detentora/contratada; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital ou na ata de registro de 
preços/contrato. 
II - Em se tratando de compras: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, em até 5 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, para 
efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 
10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado. 
7.1.3 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
7.1.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
7.1.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
7.2 LIQUIDAÇÃO 
7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
7.2.5 A nota fiscal ou instrumento equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
7.2.6 A Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.2.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação. 
 
7.3 PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO  
7.3.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Termo Referência será 
efetuado pelo órgão gerenciador/contratante, por processo legal, após a liquidação da 
despesa, nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos em até 30 
(trinta) dias, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.3.2 O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, 
depósito em conta corrente ou ainda através de pix. 
7.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
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legislação vigente. 
7.3.5 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
8.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  
8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços, com adoção 
do critério de julgamento menor preço por Item, nos termos Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 
complementar n° 123/2006 e Decreto Municipal nº 130/2023. 
 
8.2 FORMA DE FORNECIMENTO 
8.2.1 O fornecimento do objeto será de forma parcelada, conforme demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
8.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.3.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.3.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.3.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;  
8.3.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020; 
8.3.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.3.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971; 
8.3.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
8.3.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.3.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou a sede da interessada, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação; 
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8.3.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
8.3.2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual relativa à sede da 
interessada; 
8.3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal relativa à sede da 
interessada; 
8.3.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.3.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.3.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), salvo para empresas em recuperação 
judicial às quais deverão apresentar comprovação de que o plano de recuperação foi 
acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005; 
8.3.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.3.3.2.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.3.3.2.1.1 Caso a empresa interessada(o) apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do 
valor total estimado da contratação. 
8.3.3.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; 
8.3.3.2.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.3.3.2.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped; 
8.3.3.2.5 Para efeitos do contido no subitem 8.3.3.2, deverão ser observados, conforme da 
página 439 da cartilha ‘Licitações & Contratos – Orientações e Jurisprudência do TCU’ 
elaborada pelo Tribunal de Contas da União (disponível em http://portal.tcu.gov.br/biblioteca-
digital/licitacoes-e-contratos-4-edicao-1.htm): 
a) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis devem ter sido, cumulativamente:  
a.1) registrados e arquivados na junta comercial; 
a.2) publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme 
o lugar em que esteja situada a sede da companhia; 
a.3) publicados em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada 
também a sede da companhia. 
b) Com relação às demais empresas, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
devem constar das páginas correspondentes do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante (ou em outro órgão equivalente) e 
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assinadas por técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou 
sociedade empresária, com os competentes termos de abertura e de encerramento. 
8.3.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
8.3.3.4 Tratando-se a interessada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, para 
comprovação dessa situação, deverá ser apresentada, Certidão Simplificada Digital emitida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data marcada para o certame, onde 
fique demonstrada a condição de enquadramento da interessada como ME, EPP e Micro 
empreendedor Individual – MEI; 
8.3.3.5 Por força do disposto no art. 179 da CF/88, artigos 970 e 1.179 do Código Civil e art. 
3º do Decreto Federal nº 8.538/2015 c/c no art. 47 da LC 123/2006, não será exigido da ME, 
EPP e MEI a apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis a que se 
refere o subitem 8.2.3.2; 
8.3.3.6 Para os Consórcios além das disposições deste Item 8.4.3 será exigido para fins de 
habilitação econômico-financeira as disposições do artigo 15 da Lei federal 14.133/2021. 
8.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
8.3.4.1 Alvará de Funcionamento da Empresa expedido pelo Município do domicílio da 
licitante, salvo se a esta estiver dispensada do mesmo segundo a legislação do seu 
município sede, o que deverá ser objeto de comprovação idônea pela licitante, sob pena de 
inabilitação em caso de não observância das disposições deste subitem. 
8.3.4.2 Alvará Sanitário da Empresa expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal, salvo se a esta estiver dispensada do mesmo segundo a legislação reguladora, o 
que deverá ser objeto de comprovação idônea pela licitante, sob pena de inabilitação em 
caso de não observância das disposições deste subitem. 
8.3.4.3 Comprovação de aptidão para fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 
8.3.4.3.1 O atestado deverá conter as seguintes informações mínimas: papel timbrado 
da empresa que emitiu, nome e cargo da pessoa que os assina; 
8.3.4.3.2 Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos 
entenderem necessários para a comprovação da qualificação técnica exigida. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 
9.1 O valor total estimado para a presente aquisição tem como parâmetro de preços 
constante dos autos, aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto 
Municipal nº 127/2023, e tem caráter sigiloso nos termos do artigo 24 da Lei Federal nº 
14.133/21, sob a justificativa de não permitir eventual frustração da competitividade. 
9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
9.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.2.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
9.2.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 
9.2.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 
10.1 Os recursos para essa demanda correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
consignada no orçamento municipal do exercício de 2025, e as suas correspondentes nos 
orçamentos subsequentes em caso de prorrogação da Avença: 
 
08.02.02 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERV. ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0014.2086 Manutenção Atividades Serviços Odontológicos  
33903000- Material de Consumo – FONTE: 1500001002-  Recursos Não Vinculados de Impostos- FICHA: 
0660 
33903000 - Material de Consumo –FONTE: 1600000000 - Transferências Fundo a Fundo de - FICHA: 0661 
33903000 - Material de Consumo –FONTE: 1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de – FICHA: 0662 
44905200 - Equipamentos e Mat.Permanentes – FONTE: 1500001002-  Recursos Não Vinculados de 
Impostos- FICHA: 0717 
44905200 -  Equipamentos e Mat.Permanentes- FONTE:  1601000000 - Transferências Fundo a Fundo de -  
FICHA:  0718 
44905200 - Equipamentos e Mat.Permanentes – FONTE: 1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de – 
FICHA: 0719 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 
 
 
 
 

Turmalina/MG, 20 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Marco Túlio Silva Rocha 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2025 
 
Processo no 032/2025 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 015/2025   
 

O Município de Turmalina/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno, cujo paço municipal encontra-se localizado na Avenida 
Lauro Machado, nº 230, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº: 
25.324.187/0001-00, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ZILMAR PINHEIRO 
LOPES , nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 127/2023 (regulamenta dispositivos da 
Lei Federal 14.133/2021), Decreto Municipal nº 129/2023 
(regulamenta o Sistema de Registro de Preços) e Decreto Municipal 
nº 130/2023 (critério de julgamento por menor preço ou maior 
desconto, na forma eletrônica), Lei Complementar nº 123/2006 de 
14 de dezembro de 2.006 e posteriores alterações e demais 
disposições legais aplicáveis, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
apresentados pela empresa ___________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, situada na 
______________ (endereço completo), a seguir denominada 
detentora, neste ato representada por seu(a) representante legal 
_______________ portador(a) da Cédula de Identidade nº 
______________ e inscrito(a) no CPF sob o nº ______________ 
classificada em 1º lugar, no Processo Licitatório nº 032/2025, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2025, do tipo menor preço 
por item, (os quais se constituem em documento vinculativo e 
obrigacional às partes), nos termos das cláusulas e condições que 
seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata se constitui, quando solicitado pelo Município, em compromisso de 
fornecimento pela Detentora nas condições estabelecidas, e tem como objeto o Registro 
de preço para futura e eventual aquisição de materiais permanentes e insumos 
odontológicos para atendimento às ações em saúde bucal da Secretaria Municipal 
de Saúde Turmalina/MG. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS 
QUANTITATIVOS 
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

Item Especificação Marca  Unid Qtde 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 
       

Valor Total: R$ 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1 - A listagem do cadastro de reserva e das propostas originais referente ao presente 
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registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
3.2 – A ordem de classificação proposta será respeitada quando da necessidade de 
realização das contratações. 
3.3 – As contratações que se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de 
exclusão do   licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas no Edital e nesta Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
4.1 - O órgão gerenciador da Presente Ata de Registro de Preço é o Município de 
Turmalina/MG. 
4.2 - Além do órgão gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
6.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VALIDADE E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
7.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados do primeiro 
dia útil subsequente à data da sua última assinatura, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante   a anuência da detentora, desde que comprovado o preço vantajoso. 
7.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
7.3 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
7.4 - A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão 
gerenciador ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.5 - O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
7.6 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO OU DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
8.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
8.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
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sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
8.1.5 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
CLÁUSULA NONA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará a detentora para negociar a 
redução do preço registrado. 
9.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, a 
detentora será liberada do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
9.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro   cancelado. 
9.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
9.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a 
detentora não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado a 
detentora requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
9.2.1 - Neste caso, a detentora encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
9.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e a 
detentora deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 15.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
9.2.3 - Na hipótese de cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
9.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 15.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
9.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
9.2.6 - O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
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no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZOS DE FORNECIMENTO E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
10.1 - A entrega dos itens cujos preços se registra será feita de forma parcelada de 
acordo com a solicitação do órgão gerenciador, sendo que ele expedirá Ordem de 
Fornecimento/empenho, devidamente assinada por funcionário responsável. 
10.1.2 - Recebida a Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho a detentora terá o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para proceder à entrega dos itens que tenham sido solicitados 
pelo órgão gerenciador.  
10.2 - Do Fornecimento Dos Itens: 
10.2.1 - Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de 
Turmalina/MG, Rua João Maciel, nº 51 – Centro - CEP 39660-000. A detentora deve 
entregar os itens em horário comercial (07:00 às 16:30) evitando assim que a conferência 
da mercadoria seja prejudicada pela falta de profissionais competentes à essa atividade. A 
entrega dos produtos no local indicado pelo órgão gerenciador ficará a cargo do 
fornecedor, a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a 
entrega. 
10.2.1.1 - A entrega dos produtos no local indicado pelo órgão gerenciador ficará a cargo 
da detentora, a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a 
entrega. 
10.3 - Os itens deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as 
mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à 
marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, 
tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, 
respeitando rigorosamente as especificações desta Ata. 
10.4 - Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o item será devolvido, ficando a 
retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da detentora, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
10.5 - A detentora deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 
recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações 
contidas nesta Ata. 
10.6 - Os itens deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar 
suas características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer 
rigorosamente: 
a) às normas e especificações constantes nesta Ata; 
b) às normas da ABNT/NBR/INMETRO/ANVISA/ANATEL, conforme especificação e 
necessidade de cada produto; 
c) às normas da vigilância sanitária; 
d) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 
10.7 - A detentora deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle deles; 
10.8 - O órgão gerenciador poderá solicitar testes dos itens junto aos seus fabricantes, 
para verificar a legitimidade do item. Se verificada a inadequação do item ou sua 
falsidade, será feita notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará 
sujeita às penalidades de acordo com a Lei nº 14.133/21. Se for declarada pelo fabricante 
a falsidade, independente da substituição, os itens ficarão retidos, para que se proceda a 
responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei nº 14.133/2021; 
10.9 - A entrega dos itens no local indicado pelo órgão gerenciador, ficará a cargo da 
detentora, a quem caberá providenciar a mão de obra e itens necessários para a entrega. 
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OBS: SERÁ RECUSADO ITEM DETERIORADO OU AVARIADO,  O ÓRGÃO 
GERENCIADOR REJEITARÁ, NO TODO OU EM PARTE, A ENTREGA DOS ITENS EM 
DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS. 
10.10 - Todos os produtos devem estar em perfeitas condições de uso e com data de 
fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que o órgão 
gerenciador disponha de um prazo de utilização extenso. A detentora deve enviar ao 
município, insumos com prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de 
dispensação. 
10.11 – Para os itens cuja descrição não expressa garantia deverá ser considerada 
garantia mínima de 12 (doze) meses, estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
11.1 - São obrigações do órgão gerenciador: 
11.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora, de 
acordo com as cláusulas desta ata, Edital e Termo de Referência e os termos de sua 
proposta; 
11.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nesta ata; 
11.1.3 - Notificar a detentora, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
11.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução desta ata e o cumprimento das obrigações 
assumidas pela detentora; 
11.1.5 - Efetuar o pagamento a detentora do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos nesta ata; 
11.1.6 - Aplicar a detentora sanções motivadas pela inexecução total ou parcial desta ata; 
11.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela detentora; 
11.1.8 - Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro feitos pela detentora no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis; 
11.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
11.2 - Concluída a instrução do requerimento, o  ó r g ã o  gerenciador terá o prazo de 
10 (dez) dias   úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
11.3 – O órgão gerenciador não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução desta ata, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da detentora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
11.4 - Observar o disposto neste instrumento, no Edital e Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico nº 015/2025 e seus demais anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
12.1 - A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, Edital, Termo 
de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e, ainda: 
12.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes nesta ata e Termo de Referência, acompanhado da respectiva 
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nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 
12.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.1.3 - Substituir, às suas expensas, no prazo de 03 (três) dias, os itens com avarias, 
defeitos, ou em desacordo com as especificações desta ata. 
12.1.4 - Comunicar ao órgão gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.1.5 - Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento da 
emissão da nota de empenho; 
12.1.6 - Indicar preposto para representá-la durante a execução da ata. 
12.1.7 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do órgão gerenciador, 
inerentes à execução do objeto contratual; 
12.1.8 - Reparar quaisquer danos diretamente causados ao órgão gerenciador ou a 
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, em decorrência da relação aqui 
estabelecida, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade do órgão gerenciador; 
12.1.9 - Propiciar todos os meios necessários à fiscalização da ata pelo órgão 
gerenciador, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, 
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. 
12.1.10 - Observar o disposto neste instrumento, no Edital e Termo de Referência do 
Pregão Eletrônico nº 015/2025 e seus demais anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta ata será efetuado pelo 
órgão gerenciador, por processo legal, após a liquidação da despesa, nas condições 
exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos em até 30 (trinta) dias, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2 - O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, 
depósito em conta corrente ou ainda através de pix. 
13.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
13.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
13.5 - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 – Os recursos para essa demanda correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no orçamento municipal, e as suas correspondentes nos 
orçamentos subsequentes. 
 
08.02.02 - SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SERV. ATENÇÃO BÁSICA 
10.301.0014.2086 Manutenção Atividades Serviços Odontológicos  
33903000- Material de Consumo – FONTE: 1500001002-  Recursos Não Vinculados de Impostos- FICHA: 
0660 
33903000 - Material de Consumo –FONTE: 1600000000 - Transferências Fundo a Fundo de - FICHA: 0661 
33903000 - Material de Consumo –FONTE: 1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de – FICHA: 0662 
44905200 - Equipamentos e Mat.Permanentes – FONTE: 1500001002-  Recursos Não Vinculados de 
Impostos- FICHA: 0717 
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Prefeitura Municipal de Turmalina 
AVENIDA LAURO MACHADO, 230 - CENTRO 

CEP: 39.660-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

44905200 -  Equipamentos e Mat.Permanentes- FONTE:  1601000000 - Transferências Fundo a Fundo de -  
FICHA:  0718 
44905200 - Equipamentos e Mat.Permanentes – FONTE: 1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de – 
FICHA: 0719 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 – A presente ata será cancelada pelo órgão gerenciador, quando a detentora: 
15.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
15.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
15.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 23 
do Decreto Municipal nº 129/2023; 
15.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2 - Na hipótese prevista no item 15.1.4, caso a penalidade aplicada a detentora não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
15.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
15.4 - Na hipótese de cancelamento do registro da detentora, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, quando houver, observada a 
ordem de classificação. 
15.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
15.5.1 - por razão de interesse público; 
15.5.2 - a pedido da detentora, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
15.5.3 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 22 e 
no § 4º do art. 23 do Decreto municipal nº 129/2023; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
16.1 - Comete infração administrativa, a detentora que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao  funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando  convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração  falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, o órgão gerenciador pode 
aplicar à detentora as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a detentora der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima desta ata, bem 
como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei); 
d) Multa de: 
1 - Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2 - Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
injustificado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 
3 - Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
16.3 - A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao órgão gerenciador (art. 156, §9º) 
16.4 - Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze)  dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO 
17.1 - Aplica-se a presente ata as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e no Decreto Municipal n.º 127, de 29 de dezembro de 2023, obedecendo às 
condições descritas no edital correspondente e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 - As condições gerais de execução do objeto e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no edital e seus anexos. 
18.2 - Os casos omissos serão solucionados com fundamento na Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 1.315, de 04 de maio de 2023. 
18.3 – Integram a presente Ata todos os documentos constantes no processo de Pregão 
Presencial nº 015/2025, bem como deve ser cumprido o constante no referido processo 
como se transcritos fossem. 
18.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Turmalina, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
as dúvidas e os casos omissos. 
18.5 - E, por assim estarem justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, 
sendo a Ata assinada digitalmente fica dispensada assinatura das testemunhas. 
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Turmalina/MG, ______ de ______________ de _________. 
 
 
 

_____________________________________ 
Município de Turmalina/MG 

Órgão Gerenciador 
Zilmar Pinheiro Lopes 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Detentora 

Representante Legal 
Testemunhas: 

 
a) ...........................................................  
CPF: 
 
b) - ............................................................. 
CPF: 

 
 
 

ANEXO CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 
os itens com preços iguais ao adjudicatário: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Unid Qtde Marca Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor Total: R$  
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificação Unid Qtde Marca Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

Valor Total: R$  
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO Nº ________/2025 
 

Processo nº. 032/2025 
Pregão Eletrônico nº. 015/2025 
 

O Município de Turmalina/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
cujo paço municipal encontra-se localizado na Avenida Lauro Machado, nº 
230, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº: 25.324.187/0001-00, doravante 
denominado simplesmente Contratante, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. ZILMAR PINHEIRO LOPES  e a empresa 
________________________, estabelecida à ..................., inscrita no 
CNPJ sob o nº ....................., doravante denominada Contratada, neste 
ato representada pelo(a) Senhor(a).................., inscrito(a) no CPF sob o nº 
................, portador(a) da Carteira de Identidade de nº ......................, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
127/2023 (regulamenta dispositivos da Lei Federal 14.133/2021), Decreto 
Municipal nº 129/2023 (regulamenta o Sistema de Registro de Preços) e 
Decreto Municipal nº 130/2023 (critério de julgamento por menor preço ou 
maior desconto, na forma eletrônica), Lei Complementar nº 123/2006 de 14 
de dezembro de 2.006 e posteriores alterações e demais disposições legais 
aplicáveis, tendo em vista o que consta no Processo nº 032/2025, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
015/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Figura como objeto do presente contrato a aquisição de materiais permanentes e 
insumos odontológicos para atendimento às ações em saúde bucal da Secretaria 
Municipal de Saúde Turmalina/MG, nas condições estabelecidas no edital e Termo de 
Referência. 
1.2 – Objeto da contratação: 

Item Especificação Unid Qtde Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

       
Valor Total: R$ 

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 - O Termo de Referência; 
1.3.2 - O Edital da Licitação; 
1.3.3 - A Proposta da contratada; 
1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E ORIGEM 
2.1 - O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em 
especial, pelos artigos 89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta 
legislação e demais normas aplicáveis à espécie. 
2.2 - O contrato tem por origem o processo de licitação nº 032/2025, sendo que ele passa 
a ser parte integrante deste, inclusive a proposta da contratada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
3.1 – A vigência do presente contrato será de _________, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos 
artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
3.1.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a contratante, 
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permitida a negociação com a contratada. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução constam no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E DOS LOCAIS DE 
ENTREGA 
5.1 - A entrega dos itens cujos preços se contrata será feita de forma parcelada de 
acordo com a solicitação do contratante, sendo que ele expedirá Ordem de 
Fornecimento/empenho, devidamente assinada por funcionário responsável. 
5.1.2 - Recebida a Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho a contratada terá o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para proceder à entrega dos itens que tenham sido solicitados 
pelo contratante.  
5.2 - Do Fornecimento Dos Itens: 
5.2.1 - Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de 
Turmalina/MG, Rua João Maciel, nº 51 – Centro - CEP 39660-000. A contratada deve 
entregar os itens em horário comercial (07:00 às 16:30) evitando assim que a conferência 
da mercadoria seja prejudicada pela falta de profissionais competentes à essa atividade. A 
entrega dos produtos no local indicado pelo contratante ficará a cargo do fornecedor, a 
quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a entrega. 
5.2.1.1 - A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante ficará a cargo da 
contratada, a quem caberá providenciar a mão de obra e produtos necessários para a 
entrega. 
5.3 - Os itens deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as 
mesmas condições indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à 
marca/fabricante, modelo, forma de acondicionamento, aparência, peso, volume, 
tamanho, composição, prazo de validade, garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, 
respeitando rigorosamente as especificações deste contrato. 
5.4 - Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o item será devolvido, ficando a 
retirada do mesmo e o custo do transporte por conta da contratada, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
5.5 - A contratada deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo 
recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações 
contidas neste contrato. 
5.6 - Os itens deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar 
suas características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer 
rigorosamente: 
a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 
b) às normas da ABNT/NBR/INMETRO/ANVISA/ANATEL, conforme especificação e 
necessidade de cada produto; 
c) às normas da vigilância sanitária; 
D) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 
5.7 - A contratada deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle deles; 
5.8 - O contratante poderá solicitar testes dos itens junto aos seus fabricantes, para 
verificar a legitimidade do item. Se verificada a inadequação do item ou sua falsidade, 
será feita notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja realizada a substituição, a empresa ficará sujeita 
às penalidades de acordo com a Lei nº 14.133/21. Se for declarada pelo fabricante a 
falsidade, independente da substituição, os itens ficarão retidos, para que se proceda a 
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responsabilidade criminal, prevista no art. 337-L da Lei nº 14.133/2021; 
5.9 - A entrega dos itens no local indicado pelo contratante, ficará a cargo da contratada, 
a quem caberá providenciar a mão de obra e itens necessários para a entrega. 
OBS: SERÁ RECUSADO ITEM DETERIORADO OU AVARIADO,  O CONTRATANTE 
REJEITARÁ, NO TODO OU EM PARTE, A ENTREGA DOS ITENS EM DESACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS. 
5.10 - Todos os produtos devem estar em perfeitas condições de uso e com data de 
fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que o 
contratante disponha de um prazo de utilização extenso. A contratada deve enviar ao 
município, insumos com prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da data de 
dispensação. 
5.11 - Para os itens cuja descrição não expressa garantia deverá ser considerada garantia 
mínima de 12 (doze) meses, estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO 
7.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (   ) 
7.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
contratada dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto deste contrato será efetuado 
pelo Contratante, por processo legal, após a liquidação da despesa, nas condições 
exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos em até 30 (trinta) dias, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2 - O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, 
depósito em conta corrente ou ainda através de pix. 
8.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
8.5 - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE 
9.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
9.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
9.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
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diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
9.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
9.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 - São obrigações do Contratante: 
10.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com este contrato e com o Edital; 
10.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e Termo de 
Referência; 
10.1.3 - Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de contrato e o cumprimento 
das obrigações pela contratada; 
10.1.5 - Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Instrumento, Edital e seus 
anexos; 
10.1.6 - Aplicar a contratadas sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Instrumento de contrato e na lei; 
10.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial do contratante para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada; 
10.1.8 - Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis. 
10.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
10.1.9.1 - Concluída a instrução do requerimento, o  contratante terá o prazo de 10 
(dez) dias    úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
10.2 - O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução deste instrumento de contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
10.3 - Observar o disposto neste instrumento, no Edital e Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico nº 015/2025 e seus demais anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e do 
Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
11.1.1 - Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
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prazo e local constantes neste contrato e no Termo de Referência, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos 
serviços/fornecimentos efetivamente realizados/entregues; 
11.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
11.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado ao contratante ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.1.6 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Municipal, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede da contratada; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
11.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
11.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.1.9 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.1.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
11.1.12 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução/entrega dos serviços/fornecimentos, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.1.13 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
11.1.14 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Contratante, 
inerentes à execução do objeto contratual; 
11.1.15 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
11.1.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
11.1.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as      normas de segurança do contratante; 
11.1.19 - Observar o disposto neste instrumento, no Edital e Termo de Referência do 
Pregão Eletrônico nº 015/2025 e seus demais anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 
que:  
I - Dar causa à inexecução parcial deste contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial deste contrato que cause grave dano ao 
contratante, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total deste contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar este contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando  convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração  falsa durante a licitação ou a execução deste contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução deste contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 - Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes  sanções: 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial deste contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste instrumento de contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, 
bem como nos incisos  II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei); 
d) Multa de: 
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor  da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso  
injustificado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 
3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Z
IL

M
A

R
 P

IN
H

E
IR

O
 L

O
P

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
20

D
-C

4D
1-

A
91

9-
F

63
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

20
D

-C
4D

1-
A

91
9-

F
63

5



 
 

61 de 62 

 

Prefeitura Municipal de Turmalina 
AVENIDA LAURO MACHADO, 230 - CENTRO 

CEP: 39.660-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

inexecução total da obrigação assumida; 
13.3 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
13.4 - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a   multa (art. 156, §7º). 
13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze)  dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
13.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa a contratada, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e   contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
13.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como  amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir este contrato. 
14.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.2 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
14.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.2.3 - Indenizações e multas. 
14.3 - A extinção deste contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
14.4 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de 
natureza  técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão deste contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha  reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
(.............................................) 
15.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

Z
IL

M
A

R
 P

IN
H

E
IR

O
 L

O
P

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
20

D
-C

4D
1-

A
91

9-
F

63
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

20
D

-C
4D

1-
A

91
9-

F
63

5



 
 

62 de 62 

 

Prefeitura Municipal de Turmalina 
AVENIDA LAURO MACHADO, 230 - CENTRO 

CEP: 39.660-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis a espécie e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES 
17.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
17.4 - Registros que não caracterizam alteração deste contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 
18.1 - Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Turmalina/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

E por estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, que assim, para que surta seus efeitos 
jurídicos e legais, sendo o contrato assinado digitalmente fica dispensada assinatura das 
testemunhas. 

Turmalina/MG, de de 2025. 
 

_____________________________________ 
Município de Turmalina/MG - Contratante 

Zilmar Pinheiro Lopes 
Prefeito Municipal 

_______________________________________ 
Contratada - Representante Legal 

Testemunhas: 
a) ...........................................................  
CPF:  
b) - ............................................................. 
CPF: 
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